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FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

RECEITAS CORRENTES1.0.0.0.00.0.0.000

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.1.0.0.00.0.0.000

IMPOSTOS1.1.1.0.00.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR1.1.1.1.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO1.1.1.1.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO1.1.1.1.02.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO1.1.1.2.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.1.1.2.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS

1.1.1.2.01.1.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL

1.1.1.2.01.1.1.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.01.1.2.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.01.1.3.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.01.1.4.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.2.01.1.5.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.2.01.1.6.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.2.01.1.7.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.2.01.1.8.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.1.1.2.01.1.9.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS NÃO-CONVENIADOS

1.1.1.2.01.2.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA1.1.1.2.50.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- PRINCIPAL

1.1.1.2.50.0.1.000

IPU - PRINCIPAL1 11.1.1.2.50.0.1.001

ITU - PRINCIPAL2 11.1.1.2.50.0.1.002

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.2.000

IPU  - MULTA E JUROS3 11.1.1.2.50.0.2.001

ITU - MULTA E JUROS4 11.1.1.2.50.0.2.002
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IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.3.000

IPU - DÍVIDA ATIVA5 11.1.1.2.50.0.3.001

ITU - DÍVIDA ATIVA6 11.1.1.2.50.0.3.002

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.4.000

IPU - D. A. - MULTAS E JUROS7 11.1.1.2.50.0.4.001

ITU - D. A. - MULTAS E JUROS8 11.1.1.2.50.0.4.002

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES1.1.1.2.51.0.0.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSA MORTIS” E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS

1.1.1.2.52.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS

1.1.1.2.53.0.0.000

ITBI - PRINCIPAL9 11.1.1.2.53.0.1.000

ITBI - MULTAS E JUROS10 11.1.1.2.53.0.2.000

ITBI - DÍVIDA ATIVA11 11.1.1.2.53.0.3.000

ITBI D. A. - MULTA E JUROS12 11.1.1.2.53.0.4.000

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA

1.1.1.3.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF1.1.1.3.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ - LÍQUIDA DE
INCENTIVOS

1.1.1.3.02.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE1.1.1.3.03.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO1.1.1.3.03.1.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
PRINCIPAL

1.1.1.3.03.1.1.000

IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL - PREFEITURA13 11.1.1.3.03.1.1.001

IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL - IPSJBV14 11.1.1.3.03.1.1.002

IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL - UNIFAE15 11.1.1.3.03.1.1.003

IRRF - TRABALHO - PRINCICIAL - CÂMARA MUNICIPAL16 11.1.1.3.03.1.1.005

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
MULTAS E JUROS

1.1.1.3.03.1.2.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA

1.1.1.3.03.1.3.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.3.03.1.4.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.1.3.03.1.5.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.1.6.000
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.1.7.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.1.3.03.1.8.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.1.3.03.1.9.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL1.1.1.3.03.2.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL -
PRINCIPAL

1.1.1.3.03.2.1.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - MULTAS
E JUROS

1.1.1.3.03.2.2.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA

1.1.1.3.03.2.3.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.3.03.2.4.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.2.5.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.2.6.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.2.7.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.1.3.03.2.8.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.1.3.03.2.9.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - REMESSA AO
EXTERIOR

1.1.1.3.03.3.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS

1.1.1.3.03.4.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.4.1.000

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS17 11.1.1.3.03.4.1.001

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - MULTAS E JUROS

1.1.1.3.03.4.2.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.3.03.4.3.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.3.03.4.4.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.4.5.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.4.6.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.4.7.000
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.3.03.4.8.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.1.3.03.4.9.000

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
E SERVIÇOS

1.1.1.4.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI1.1.1.4.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - FUMO1.1.1.4.01.1.0.000

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI- BEBIDAS1.1.1.4.01.2.0.000

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - AUTOMÓVEIS1.1.1.4.01.3.0.000

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - VINCULADOS
À IMPORTAÇÃO

1.1.1.4.01.4.0.000

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - OUTROS
PRODUTOS

1.1.1.4.01.5.0.000

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
E SERVIÇOS

1.1.1.4.50.0.0.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO

1.1.1.4.50.1.0.000

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA1.1.1.4.50.2.0.000

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS1.1.1.4.51.0.0.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN1.1.1.4.51.1.0.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
PRINCIPAL

1.1.1.4.51.1.1.000

ISSQN PRINCIPAL - PRESTADOR18 11.1.1.4.51.1.1.001

ISSQN PRINCIPAL - TOMADOR19 11.1.1.4.51.1.1.002

ISSQN PRINCIPAL - CONSTRUÇÃO CIVIL20 11.1.1.4.51.1.1.003

ISSQN PRINCIPAL - CARNÊ21 11.1.1.4.51.1.1.004

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.2.000

ISSQN - MULTAS E JUROS22 11.1.1.4.51.1.2.001

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
DÍVIDA ATIVA

1.1.1.4.51.1.3.000

ISSQN - DÍVIDA  ATIVA23 11.1.1.4.51.1.3.002

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.4.000

ISSQN - D. A. - MULTAS E JUROS24 11.1.1.4.51.1.4.001

ADICIONAL ISS - FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À POBREZA1.1.1.4.51.2.0.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC)

1.1.1.4.52.0.0.000

 160Usuário: SILENEC 4/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO,
OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS

1.1.1.5.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS INCIDENTE SOBRE O
OURO – IOF-OURO

1.1.1.5.01.1.0.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF - DEMAIS
OPERAÇÕES

1.1.1.5.01.2.0.000

IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.1.1.8.00.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS1.1.1.8.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA1.1.1.8.01.1.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- PRINCIPAL

1.1.1.8.01.1.1.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- MULTAS E JUROS

1.1.1.8.01.1.2.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA

1.1.1.8.01.1.3.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.8.01.1.4.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.1.8.01.1.5.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.1.8.01.1.6.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.01.1.7.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.01.1.8.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.1.8.01.1.9.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS

1.1.1.8.01.4.0.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

1.1.1.8.01.4.1.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS

1.1.1.8.01.4.2.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.8.01.4.3.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.1.1.8.01.4.4.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.01.4.5.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.01.4.6.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.01.4.7.000
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IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.01.4.8.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.1.1.8.01.4.9.000

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SERVIÇOS

1.1.1.8.02.0.0.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA1.1.1.8.02.3.0.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL1.1.1.8.02.3.1.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E
JUROS

1.1.1.8.02.3.2.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA

1.1.1.8.02.3.3.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.8.02.3.4.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.3.5.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.3.6.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.3.7.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.1.8.02.3.8.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.1.8.02.3.9.000

ADICIONAL ISS - FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À POBREZA1.1.1.8.02.4.0.000

ADICIONAL ISS - FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À POBREZA -
PRINCIPAL

1.1.1.8.02.4.1.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC)

1.1.1.8.02.5.0.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - PRINCIPAL

1.1.1.8.02.5.1.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - MULTAS E JUROS

1.1.1.8.02.5.2.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.8.02.5.3.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.8.02.5.4.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.5.5.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.5.6.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.5.7.000

 160Usuário: SILENEC 6/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.8.02.5.8.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA

1.1.1.8.02.5.9.000

OUTROS IMPOSTOS1.1.1.9.00.0.0.000

OUTROS IMPOSTOS1.1.1.9.01.0.0.000

OUTROS IMPOSTOS1.1.1.9.01.1.0.000

OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL1.1.1.9.01.1.1.000

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS1.1.1.9.01.1.2.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA1.1.1.9.01.1.3.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.1.1.9.01.1.4.000

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.9.01.1.5.000

OUTROS IMPOSTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.9.01.1.6.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.9.01.1.7.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.1.9.01.1.8.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.1.1.9.01.1.9.000

OUTROS IMPOSTOS1.1.1.9.99.0.0.000

TAXAS1.1.2.0.00.0.0.000

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA1.1.2.1.00.0.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO1.1.2.1.01.0.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL1.1.2.1.01.0.1.000

TAXA DE COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE25 11.1.2.1.01.0.1.001

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO26 11.1.2.1.01.0.1.002

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -  MULTAS E
JUROS

1.1.2.1.01.0.2.000

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - MULTAS E JUROS27 11.1.2.1.01.0.2.001

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA1.1.2.1.01.0.3.000

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - DÍVIDA ATIVA28 11.1.2.1.01.0.3.001

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.1.2.1.01.0.4.000

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - D. A. - MULTAS E JUROS29 11.1.2.1.01.0.4.001

TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES1.1.2.1.02.0.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO - TFI - NÃO PROVENIENTE
DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.1.2.1.02.1.0.000
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - NÃO
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.1.2.1.02.2.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO - TFI - PROVENIENTE DA
UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.1.2.1.02.3.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - PROVENIENTE
DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.1.2.1.02.4.0.000

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS1.1.2.1.03.0.0.000

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL1.1.2.1.04.0.0.000

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA PESCA E AQUICULTURA1.1.2.1.05.0.0.000

TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE COMÉRCIO
EXTERIOR – SISCOMEX

1.1.2.1.06.0.0.000

TAXA DE UTILIZAÇÃO DO MERCANTE - TUM1.1.2.1.07.0.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA1.1.2.1.50.0.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL30 11.1.2.1.50.0.1.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS31 11.1.2.1.50.0.2.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA32 11.1.2.1.50.0.3.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA - D. A. - MULTAS E
JUROS

33 11.1.2.1.50.0.4.000

TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR1.1.2.1.51.0.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS1.1.2.1.98.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1.1.2.2.00.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1.1.2.2.01.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1.1.2.2.01.1.0.000

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS1.1.2.2.02.0.0.000

TAXAS JUDICIAIS1.1.2.2.50.0.0.000

TAXAS EXTRAJUDICIAIS1.1.2.2.51.0.0.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)1.1.2.2.52.0.0.000

TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

1.1.2.2.53.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS1.1.2.2.98.0.0.000

TAXAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.1.2.8.00.0.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO1.1.2.8.01.0.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA1.1.2.8.01.1.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL1.1.2.8.01.1.1.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E
JUROS

1.1.2.8.01.1.2.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA1.1.2.8.01.1.3.000
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.1.2.8.01.1.4.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.01.1.5.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - JUROS  COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.01.1.6.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.01.1.7.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.01.1.8.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.2.8.01.1.9.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS1.1.2.8.01.9.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
PRINCIPAL

1.1.2.8.01.9.1.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
MULTAS E JUROS

1.1.2.8.01.9.2.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA

1.1.2.8.01.9.3.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.2.8.01.9.4.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.01.9.5.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
JUROS  COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.01.9.6.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.01.9.7.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.01.9.8.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.2.8.01.9.9.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1.1.2.8.02.0.0.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)1.1.2.8.02.3.0.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - PRINCIPAL1.1.2.8.02.3.1.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - MULTAS E
JUROS

1.1.2.8.02.3.2.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA1.1.2.8.02.3.3.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.1.2.8.02.3.4.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.02.3.5.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - JUROS  COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.02.3.6.000
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TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.02.3.7.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.02.3.8.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.2.8.02.3.9.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS1.1.2.8.02.9.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - PRINCIPAL1.1.2.8.02.9.1.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - MULTAS E
JUROS

1.1.2.8.02.9.2.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA1.1.2.8.02.9.3.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.1.2.8.02.9.4.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.02.9.5.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - JUROS  COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.2.8.02.9.6.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.02.9.7.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.1.2.8.02.9.8.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.2.8.02.9.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA1.1.3.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA1.1.3.1.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO

1.1.3.1.50.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE

1.1.3.1.51.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL

1.1.3.1.52.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES

1.1.3.1.53.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS -
PRINCIPAL

34 11.1.3.1.53.0.1.001

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS -  MULTAS
E JUROS

35 11.1.3.1.53.0.2.002

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS - DÍVIDA
ATIVA

36 11.1.3.1.53.0.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS - D. A. -
MULTAS E JUROS

37 11.1.3.1.53.0.4.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.1.3.1.98.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA1.1.3.1.99.0.3.000
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CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - ESPECÍFICA DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.1.3.8.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO

1.1.3.8.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO

1.1.3.8.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - PRINCIPAL

1.1.3.8.01.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.01.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA

1.1.3.8.01.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.01.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.01.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO -  JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.01.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.01.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.01.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.1.3.8.01.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE

1.1.3.8.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE

1.1.3.8.02.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - PRINCIPAL

1.1.3.8.02.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.02.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA

1.1.3.8.02.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.02.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.02.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.02.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.02.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.02.1.8.000
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CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.1.3.8.02.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL

1.1.3.8.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL

1.1.3.8.03.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - PRINCIPAL

1.1.3.8.03.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.03.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - DÍVIDA ATIVA

1.1.3.8.03.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.03.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.03.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.03.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.03.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - PRINCIPAL - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.03.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - PRINCIPAL - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.3.8.03.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES

1.1.3.8.04.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES

1.1.3.8.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - PRINCIPAL

1.1.3.8.04.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.04.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA

1.1.3.8.04.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.3.8.04.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.04.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.04.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.04.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA -JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.04.1.8.000
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CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.3.8.04.1.9.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.1.3.8.99.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.1.3.8.99.1.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - PRINCIPAL1.1.3.8.99.1.1.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - MULTAS E JUROS1.1.3.8.99.1.2.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -  DÍVIDA ATIVA1.1.3.8.99.1.3.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.1.3.8.99.1.4.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.99.1.5.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.99.1.6.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.99.1.7.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.1.3.8.99.1.8.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.1.3.8.99.1.9.000

CONTRIBUIÇÕES1.2.0.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1.2.1.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

1.2.1.1.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS SOBRE O FATURAMENTO

1.2.1.1.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS SOBRE O FATURAMENTO - SIMPLES

1.2.1.1.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS SOBRE O FATURAMENTO - PARCELAMENTOS

1.2.1.1.49.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E
PARA PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO PIS/PASEP

1.2.1.2.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUINTES NÃO
OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

1.2.1.2.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUINTES OPTANTES
PELO SIMPLES NACIONAL

1.2.1.2.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - PARCELAMENTOS1.2.1.2.49.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL1.2.1.3.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL -
CONTRIBUINTES NÃO OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

1.2.1.3.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL -
CONTRIBUINTES OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

1.2.1.3.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL -
PARCELAMENTOS

1.2.1.3.49.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -
RGPS

1.2.1.4.00.0.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR OU
EQUIPARADO

1.2.1.4.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR OU
EQUIPARADO - CONTRIBUINTES NÃO OPTANTES PELO SIMPLES
NACIONAL

1.2.1.4.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR OU
EQUIPARADO - CONTRIBUINTES OPTANTES PELO SIMPLES
NACIONAL

1.2.1.4.01.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO1.2.1.4.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -
RGPS - PARCELAMENTOS

1.2.1.4.49.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

1.2.1.5.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL1.2.1.5.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.5.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR -  PREFEITURA  -  PF3002 41.2.1.5.01.1.1.002

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - UNIFAE - PF3003 41.2.1.5.01.1.1.003

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - IPSJBVISTA - PF3004 41.2.1.5.01.1.1.005

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - CÂMARA - PP3005 41.2.1.5.01.1.1.006

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - PREFEITURA - PP3006 41.2.1.5.01.1.1.007

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - UNIFAE - PP3007 41.2.1.5.01.1.1.008

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - PREFEITURA A RECEBER - PF3008 41.2.1.5.01.1.1.009

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - IPSJBV - PP3009 41.2.1.5.01.1.1.010

IPSJBV - CONTR. PATRONAL - LICENÇA S/ REMUNERAÇÃO - PF3010 41.2.1.5.01.1.1.011

IPSJBV - CONTR. SERVIDOR PREFEITURA A RECEBER - PP3011 41.2.1.5.01.1.1.012

CONTR.SERVIDOR UNIFAE A RECEBER - PF3012 41.2.1.5.01.1.1.013

CONTR.SERVIDOR UNIFAE A RECEBER - PP3013 41.2.1.5.01.1.1.014

IPSJBV - CONTR.SERVIDOR IPSJBV A RECEBER - PF3014 41.2.1.5.01.1.1.015

IPSJBV - CONTR.SERVIDOR IPSJBV A RECEBER - PP3015 41.2.1.5.01.1.1.016

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - CÂMARA  - PF3001 41.2.1.5.01.1.1.017

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO1.2.1.5.01.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO3016 41.2.1.5.01.2.1.001

CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO - PP3017 41.2.1.5.01.2.1.002

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO LEGISLATIVO - PF3018 41.2.1.5.01.2.1.003

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO LEGISLATIVO - PP3019 41.2.1.5.01.2.1.004

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL – PENSIONISTAS1.2.1.5.01.3.0.000

 160Usuário: SILENEC 14/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA - PF3020 41.2.1.5.01.3.1.001

CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA - PP3021 41.2.1.5.01.3.1.002

CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA  LEGISLATIVO - PP3023 41.2.1.5.01.3.1.004

CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA  LEGISLATIVO - PF3022 41.2.1.5.01.3.1.005

CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS – SERVIDOR
CIVIL ATIVO

1.2.1.5.01.4.0.000

CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS – SERVIDOR
CIVIL INATIVO

1.2.1.5.01.5.0.000

CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS – SERVIDOR
CIVIL – PENSIONISTAS

1.2.1.5.01.6.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL – SERVIDOR CIVIL1.2.1.5.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL – SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.5.02.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS –
PATRONAL – SERVIDOR CIVIL ATIVO

1.2.1.5.02.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL – PARCELAMENTOS1.2.1.5.03.0.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS1.2.1.5.03.1.0.000

 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES E/OU DA
INATIVIDADE DOS MILITARES

1.2.1.5.04.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES DAS
FORÇAS ARMADAS

1.2.1.5.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES E DA
INATIVIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1.2.1.5.04.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES E DA
INATIVIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DO DISTRITO
FEDERAL

1.2.1.5.04.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO E
PENSIONISTAS

1.2.1.5.50.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - INATIVO1.2.1.5.50.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS1.2.1.5.50.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO

1.2.1.5.50.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS

1.2.1.5.50.4.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PARCELAMENTOS1.2.1.5.51.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
PARCELAMENTOS

1.2.1.5.51.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
PARCELAMENTOS

1.2.1.5.51.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS -
PARCELAMENTOS

1.2.1.5.51.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS
MILITARES

1.2.1.5.52.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO1.2.1.5.52.1.0.000
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CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR INATIVO1.2.1.5.52.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES1.2.1.5.52.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - MILITAR1.2.1.5.53.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - MILITAR ATIVO1.2.1.5.53.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - MILITAR INATIVO1.2.1.5.53.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PENSIONISTAS MILITARES1.2.1.5.53.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
MILITAR ATIVO

1.2.1.5.53.4.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
MILITAR INATIVO

1.2.1.5.53.5.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
PENSIONISTAS MILITARES

1.2.1.5.53.6.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - MILITAR - PARCELAMENTOS1.2.1.5.54.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PARCELAMENTOS1.2.1.5.54.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - MILITAR INATIVO - PARCELAMENTOS1.2.1.5.54.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PENSIONISTAS MILITARES -
PARCELAMENTOS

1.2.1.5.54.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR - PARCELAMENTOS1.2.1.5.55.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO - PARCELAMENTOS1.2.1.5.55.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR INATIVO - PARCELAMENTOS1.2.1.5.55.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PARCELAMENTOS1.2.1.5.55.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS1.2.1.5.56.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
MILITAR ATIVO

1.2.1.5.56.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
MILITAR INATIVO

1.2.1.5.56.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
PENSIONISTAS MILITARES

1.2.1.5.56.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA1.2.1.6.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - POLICIAIS
MILITARES

1.2.1.6.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - POLICIAIS
MILITARES

1.2.1.6.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - POLICIAIS
MILITARES - PARCELAMENTOS

1.2.1.6.01.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
BOMBEIROS MILITARES

1.2.1.6.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
BOMBEIROS MILITARES

1.2.1.6.02.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
BOMBEIROS MILITARES - PARCELAMENTOS

1.2.1.6.02.2.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS

1.2.1.6.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS

1.2.1.6.03.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PRINCIPAL

1.2.1.6.03.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - MULTAS E JUROS

1.2.1.6.03.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.6.03.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.6.03.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.6.03.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS

1.2.1.6.03.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL

1.2.1.6.03.2.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS

1.2.1.6.03.2.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.6.03.2.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.2.1.6.03.2.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.2.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.2.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.2.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.03.2.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.6.03.2.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS

1.2.1.6.04.0.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS

1.2.1.6.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PRINCIPAL

1.2.1.6.04.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - MULTAS E JUROS

1.2.1.6.04.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.6.04.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.6.04.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.6.04.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS

1.2.1.6.04.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL

1.2.1.6.04.2.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS

1.2.1.6.04.2.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.6.04.2.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.2.1.6.04.2.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.2.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.2.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.2.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.6.04.2.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.6.04.2.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR E SOCIAL – FORÇAS ARMADAS

1.2.1.6.05.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR E SOCIAL – FORÇAS ARMADAS

1.2.1.6.05.1.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR E SOCIAL – FORÇAS ARMADAS - PARCELAMENTOS

1.2.1.6.05.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS

1.2.1.6.99.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS

1.2.1.6.99.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS

1.2.1.6.99.2.0.000

CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E
SORTEIOS

1.2.1.7.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA FEDERAL1.2.1.7.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA FEDERAL1.2.1.7.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PARCELAMENTOS1.2.1.7.01.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LOTERIAS ESPORTIVAS1.2.1.7.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LOTERIAS ESPORTIVAS1.2.1.7.02.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LOTERIAS ESPORTIVAS - PARCELAMENTOS1.2.1.7.02.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE CONCURSOS ESPECIAIS DE LOTERIAS
ESPORTIVAS

1.2.1.7.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE CONCURSOS ESPECIAIS DE LOTERIAS
ESPORTIVAS

1.2.1.7.03.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE CONCURSOS ESPECIAIS DE LOTERIAS
ESPORTIVAS - PARCELAMENTOS

1.2.1.7.03.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LOTERIAS DE NÚMEROS1.2.1.7.04.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LOTERIAS DE NÚMEROS1.2.1.7.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LOTERIAS DE NÚMEROS - PARCELAMENTOS1.2.1.7.04.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA INSTANTÂNEA1.2.1.7.05.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA INSTANTÂNEA1.2.1.7.05.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA INSTANTÂNEA -
PARCELAMENTOS

1.2.1.7.05.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS -
MODALIDADE FUTEBOL

1.2.1.7.06.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS -
MODALIDADE FUTEBOL

1.2.1.7.06.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS -
MODALIDADE FUTEBOL - PARCELAMENTOS

1.2.1.7.06.2.0.000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.2.1.8.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL - CPSSS - ESPECÍFICA DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.2.1.8.01.0.0.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.8.01.1.0.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL1.2.1.8.01.1.1.000
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CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS1.2.1.8.01.1.2.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.01.1.3.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.2.1.8.01.1.4.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.1.5.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.1.6.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.1.7.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.1.8.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.8.01.1.9.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO1.2.1.8.01.2.0.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL1.2.1.8.01.2.1.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS1.2.1.8.01.2.2.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.01.2.3.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.2.1.8.01.2.4.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.2.5.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.2.6.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.2.7.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.2.8.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.8.01.2.9.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS1.2.1.8.01.3.0.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL1.2.1.8.01.3.1.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS1.2.1.8.01.3.2.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.01.3.3.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.3.4.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.3.5.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.3.6.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.01.3.7.000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.3.8.000
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CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.01.3.9.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.8.01.4.0.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- PRINCIPAL

1.2.1.8.01.4.1.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.4.2.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.01.4.3.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.4.4.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.01.4.5.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.01.4.6.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.4.7.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.4.8.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO
- DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.01.4.9.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO

1.2.1.8.01.5.0.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.01.5.1.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.5.2.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.01.5.3.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.5.4.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.5.5.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.5.6.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.5.7.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.5.8.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
INATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.01.5.9.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS

1.2.1.8.01.6.0.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - PRINCIPAL

1.2.1.8.01.6.1.000
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CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.6.2.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.01.6.3.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.6.4.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.6.5.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.6.6.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.6.7.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.01.6.8.000

CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.01.6.9.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICO DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.2.1.8.02.0.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.8.02.1.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL1.2.1.8.02.1.1.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E
JUROS

1.2.1.8.02.1.2.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA
ATIVA

1.2.1.8.02.1.3.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.1.4.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.1.5.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.1.6.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.1.7.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.02.1.8.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.02.1.9.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO1.2.1.8.02.2.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO -
PRINCIPAL

1.2.1.8.02.2.1.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS
E JUROS

1.2.1.8.02.2.2.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA
ATIVA

1.2.1.8.02.2.3.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.2.4.000
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CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.2.5.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.2.6.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.2.7.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.02.2.8.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.02.2.9.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS1.2.1.8.02.3.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - PRINCIPAL1.2.1.8.02.3.1.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS1.2.1.8.02.3.2.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.02.3.3.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS

1.2.1.8.02.3.4.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.3.5.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.3.6.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.3.7.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.3.8.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.02.3.9.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO

1.2.1.8.02.4.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.02.4.1.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.4.2.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.02.4.3.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.4.4.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.4.5.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.4.6.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.4.7.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.4.8.000
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CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.02.4.9.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO

1.2.1.8.02.5.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.02.5.1.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.5.2.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.02.5.3.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.5.4.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.5.5.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.5.6.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.5.7.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.5.8.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.02.5.9.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS

1.2.1.8.02.6.0.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL

1.2.1.8.02.6.1.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.6.2.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.02.6.3.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.02.6.4.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.6.5.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.6.6.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.6.7.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.02.6.8.000

CPSSS - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.8.02.6.9.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÍFICA DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.2.1.8.03.0.0.000
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CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.8.03.1.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL1.2.1.8.03.1.1.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS1.2.1.8.03.1.2.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.03.1.3.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS

1.2.1.8.03.1.4.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.1.5.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.1.6.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.1.7.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.1.8.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.03.1.9.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO1.2.1.8.03.2.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL1.2.1.8.03.2.1.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS1.2.1.8.03.2.2.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.03.2.3.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.2.4.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.2.5.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.2.6.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.03.2.7.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.2.8.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.03.2.9.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS1.2.1.8.03.3.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL1.2.1.8.03.3.1.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E
JUROS

1.2.1.8.03.3.2.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA1.2.1.8.03.3.3.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.3.4.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.3.5.000
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CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.3.6.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.03.3.7.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.03.3.8.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.03.3.9.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO

1.2.1.8.03.4.0.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.03.4.1.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.4.2.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.03.4.3.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.4.4.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.4.5.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.4.6.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.4.7.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.4.8.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.03.4.9.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO

1.2.1.8.03.5.0.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.03.5.1.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.5.2.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.03.5.3.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.5.4.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.5.5.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.5.6.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.5.7.000
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CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.5.8.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.03.5.9.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS

1.2.1.8.03.6.0.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL

1.2.1.8.03.6.1.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.6.2.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.03.6.3.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.03.6.4.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.6.5.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.6.6.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.6.7.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.03.6.8.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.03.6.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICA DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS

1.2.1.8.04.0.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.8.04.1.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
PRINCIPAL

1.2.1.8.04.1.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.1.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.04.1.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.1.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.04.1.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.04.1.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.1.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.1.8.000
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CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.04.1.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO1.2.1.8.04.2.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
PRINCIPAL

1.2.1.8.04.2.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.2.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.04.2.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.2.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.04.2.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.04.2.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.2.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.2.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.04.2.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS

1.2.1.8.04.3.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - PRINCIPAL

1.2.1.8.04.3.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.3.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.04.3.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.3.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.3.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.3.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.3.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.3.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.04.3.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO

1.2.1.8.04.4.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.04.4.1.000
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CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.4.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.04.4.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.4.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.4.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.4.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.4.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.4.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.8.04.4.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO

1.2.1.8.04.5.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

1.2.1.8.04.5.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.5.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.04.5.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.2.1.8.04.5.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.5.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.5.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.5.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.5.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.8.04.5.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS

1.2.1.8.04.6.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL

1.2.1.8.04.6.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.6.2.000
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CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA

1.2.1.8.04.6.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.2.1.8.04.6.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.6.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.6.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.8.04.6.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.8.04.6.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.8.04.6.9.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1.2.1.9.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE SORTEIOS REALIZADOS POR ENTIDADES
FILANTRÓPICAS

1.2.1.9.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE SORTEIOS REALIZADOS POR ENTIDADES
FILANTRÓPICAS

1.2.1.9.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE SORTEIOS REALIZADOS POR ENTIDADES
FILANTRÓPICAS - PARCELAMENTOS

1.2.1.9.01.2.0.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL1.2.1.9.02.0.0.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL1.2.1.9.02.1.0.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PARCELAMENTOS1.2.1.9.02.2.0.000

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO - FGTS

1.2.1.9.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO RELATIVA À DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM
JUSTA CAUSA

1.2.1.9.03.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO
TRABALHADOR

1.2.1.9.03.2.0.000

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO - FGTS - PARCELAMENTOS

1.2.1.9.03.3.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO1.2.1.9.04.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO1.2.1.9.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PARCELAMENTOS1.2.1.9.04.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O ENSINO AEROVIÁRIO1.2.1.9.05.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O ENSINO AEROVIÁRIO1.2.1.9.05.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PROFISSIONAL MARÍTIMO

1.2.1.9.06.0.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PROFISSIONAL MARÍTIMO

1.2.1.9.06.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PROFISSIONAL MARÍTIMO - PARCELAMENTOS

1.2.1.9.06.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A ARRECADAÇÃO DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTOS REGIONAIS

1.2.1.9.07.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A ARRECADAÇÃO DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTOS REGIONAIS

1.2.1.9.07.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A ARRECADAÇÃO DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTOS REGIONAIS - PARCELAMENTOS

1.2.1.9.07.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL RURAL1.2.1.9.08.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL RURAL1.2.1.9.08.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL RURAL - PARCELAMENTOS1.2.1.9.08.2.0.000

ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RURAL1.2.1.9.09.0.0.000

ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RURAL1.2.1.9.09.1.0.000

ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RURAL -
PARCELAMENTOS

1.2.1.9.09.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE
VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA

1.2.1.9.10.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE
VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA

1.2.1.9.10.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE
VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA -
PARCELAMENTOS

1.2.1.9.10.2.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1.2.1.9.99.0.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1.2.1.9.99.1.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL1.2.1.9.99.1.1.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS E JUROS1.2.1.9.99.1.2.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA1.2.1.9.99.1.3.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.2.1.9.99.1.4.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.1.5.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.1.6.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.1.7.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.1.8.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.2.1.9.99.1.9.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS1.2.1.9.99.2.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL1.2.1.9.99.2.1.000

 160Usuário: SILENEC 31/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - MULTAS E
JUROS

1.2.1.9.99.2.2.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA

1.2.1.9.99.2.3.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.1.9.99.2.4.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.2.5.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.2.6.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.1.9.99.2.7.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.2.1.9.99.2.8.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.1.9.99.2.9.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – ARRECADADAS E PROJETADAS
PELA RFB

1.2.1.9.99.3.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – ARRECADADAS E PROJETADAS
PELA RFB - PARCELAMENTOS

1.2.1.9.99.4.0.000

CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS1.2.2.0.00.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS1.2.2.0.99.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS1.2.2.0.99.1.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - PRINCIPAL1.2.2.0.99.1.1.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS E JUROS1.2.2.0.99.1.2.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA1.2.2.0.99.1.3.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.2.2.0.99.1.4.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.2.0.99.1.5.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.2.0.99.1.6.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.2.0.99.1.7.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.2.0.99.1.8.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.2.0.99.1.9.000

CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS1.2.2.1.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL -
PIN E PARA O PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇÃO DE TERRAS E DE
ESTÍMULO À AGROINDÚSTRIA DO NORTE E DO NORDESTE -
PROTERRA

1.2.2.1.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL -
PIN

1.2.2.1.01.1.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇÃO DE
TERRAS E DE ESTÍMULO À AGROINDÚSTRIA DO NORTE E DO
NORDESTE - PROTERRA

1.2.2.1.01.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE LOJAS FRANCAS, ENTREPOSTOS ADUANEIROS E
DEPÓSITOS ALFANDEGÁRIOS

1.2.2.1.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSTAS EM COMPETIÇÕES HÍPICAS1.2.2.1.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - CONDECINE

1.2.2.1.04.0.0.000

COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA
MARINHA MERCANTE - AFRMM

1.2.2.1.05.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE AS RECEITAS DE CONCESSIONÁRIAS E
PERMISSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA

1.2.2.1.06.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PELA LICENÇA DE USO, AQUISIÇÃO OU
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA - CIDE - REMESSAS AO EXTERIOR

1.2.2.1.07.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS
NATURAL E ÁLCOOL CARBURANTE - CIDE COMBUSTÍVEIS

1.2.2.1.08.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE-
COMBUSTÍVEIS - IMPORTAÇÃO

1.2.2.1.08.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE-
COMBUSTÍVEIS - COMERCIALIZAÇÃO

1.2.2.1.08.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DAS EMPRESAS PRESTADORAS
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

1.2.2.1.09.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OPERACIONAL BRUTA
DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

1.2.2.1.09.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

1.2.2.1.09.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O FOMENTO DA RADIODIFUSÃO PÚBLICA1.2.2.1.10.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO DAS EMPRESAS DE
INFORMÁTICA

1.2.2.1.11.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO DAS EMPRESAS DE
INFORMÁTICA INSTALADAS NA AMAZÔNIA

1.2.2.1.11.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO DAS EMPRESAS DE
INFORMÁTICA INSTALADAS NAS DEMAIS REGIÕES

1.2.2.1.11.2.0.000

CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS SOBRE COMMODITIES1.2.2.1.50.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO ECONÔMICA DESTINADA AO FETHAB1.2.2.1.50.1.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS1.2.2.1.99.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS – NÃO ARRECADADAS E
NÃO PROJETADAS PELA RFB

1.2.2.1.99.1.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS – ARRECADADAS E
PROJETADAS PELA RFB

1.2.2.1.99.2.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL
E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

1.2.3.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL
E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

1.2.3.1.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL
E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

1.2.3.1.50.0.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1.2.4.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1.2.4.0.00.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PRINCIPAL

1.2.4.0.00.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - MULTAS E JUROS

1.2.4.0.00.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

1.2.4.0.00.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.2.4.0.00.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.4.0.00.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.4.0.00.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.4.0.00.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.2.4.0.00.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.2.4.0.00.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1.2.4.1.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.0.000

CIP - PRINCIPAL38 11.2.4.1.50.0.1.000

CIP - MULTAS E JUROS39 11.2.4.1.50.0.2.000

CIP - DÍVIDA ATIVA40 11.2.4.1.50.0.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

1.2.4.1.50.0.3.000

CIP - D. A. - MULTAS E JUROS41 11.2.4.1.50.0.4.000

RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.0.0.000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO1.3.1.0.00.0.0.000

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE
OCUPAÇÃO

1.3.1.0.01.0.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS1.3.1.0.01.1.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL1.3.1.0.01.1.1.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS1.3.1.0.01.1.2.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA1.3.1.0.01.1.3.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.3.1.0.01.1.4.000
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ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.01.1.5.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.01.1.6.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.01.1.7.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.01.1.8.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.3.1.0.01.1.9.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO1.3.1.0.01.2.0.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - PRINCIPAL1.3.1.0.01.2.1.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - MULTAS E JUROS1.3.1.0.01.2.2.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA1.3.1.0.01.2.3.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.3.1.0.01.2.4.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.01.2.5.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.01.2.6.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.1.0.01.2.7.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.1.0.01.2.8.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.1.0.01.2.9.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

1.3.1.0.02.0.0.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

1.3.1.0.02.1.0.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.3.1.0.02.1.1.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS E JUROS

1.3.1.0.02.1.2.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA

1.3.1.0.02.1.3.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.3.1.0.02.1.4.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.02.1.5.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.02.1.6.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.02.1.7.000
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CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.02.1.8.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.3.1.0.02.1.9.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS1.3.1.0.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS1.3.1.0.99.1.0.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL1.3.1.0.99.1.1.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS E JUROS1.3.1.0.99.1.2.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA1.3.1.0.99.1.3.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.3.1.0.99.1.4.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.99.1.5.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.99.1.6.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.99.1.7.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.1.0.99.1.8.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.3.1.0.99.1.9.000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO1.3.1.1.00.0.0.000

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE
OCUPAÇÃO

1.3.1.1.01.0.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS1.3.1.1.01.1.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL1.3.1.1.01.1.1.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO1.3.1.1.01.2.0.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

1.3.1.1.02.0.0.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.3.1.1.02.0.1.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS1.3.1.1.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL42 11.3.1.1.99.0.1.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - CENTRAL DE CÓPIAS4001 41.3.1.1.99.0.1.001

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - LANCHONETE4002 41.3.1.1.99.0.1.002

VALORES MOBILIÁRIOS1.3.2.0.00.0.0.000

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS1.3.2.1.00.0.0.000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS1.3.2.1.00.1.0.000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL1.3.2.1.00.1.1.000
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REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS1.3.2.1.00.2.0.000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL1.3.2.1.00.2.1.000

REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO-DESEMBOLSADOS1.3.2.1.00.3.0.000

REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO-DESEMBOLSADOS -
PRINCIPAL

1.3.2.1.00.3.1.000

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

1.3.2.1.00.4.0.000

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL

1.3.2.1.00.4.1.000

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA1.3.2.1.00.5.0.000

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL1.3.2.1.00.5.1.000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS1.3.2.1.01.0.0.000

UNFAE - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS4003 41.3.2.1.01.0.1.002

RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL (FNAS)

1.3.2.1.01.0.1.100

REND APL REC. PRÓPRIOS - ASSISTÊNCIA SOCIAL43 11.3.2.1.01.0.1.101

REND APL FMDCA44 31.3.2.1.01.0.1.102

REND APL PSE ESTADUAL - MÉDIA COMPLEXIDADE45 21.3.2.1.01.0.1.103

REND APL IGD SUAS46 51.3.2.1.01.0.1.104

REND APL FMI47 31.3.2.1.01.0.1.105

REND APL IGD-BF48 51.3.2.1.01.0.1.106

REND APL SÃO JOÃO CRIANÇA FELIZ C/51.763-149 51.3.2.1.01.0.1.107

REND APL PSB ESTADUAL50 21.3.2.1.01.0.1.108

REND APL PSB FEDERAL51 51.3.2.1.01.0.1.109

REND APL  FNAS - PSE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE52 51.3.2.1.01.0.1.110

REND APL PSE ESTADUAL - ALTA COMPLEXIDADE53 21.3.2.1.01.0.1.111

REND APL REPASSE CONCESSÃO ZONA AZUL - GARANTIA MÍN.
SOCIAL

54 11.3.2.1.01.0.1.112

REMUNERAÇÃO DEPÓSITOS ESPECIAIS1.3.2.1.01.0.1.200

RECEITA DE RENUMERAÇÃO RECURSO DA SAÚDE1.3.2.1.01.0.1.300

REND APL RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE55 11.3.2.1.01.0.1.301

REND APL SAÚDE GLICEMIA56 21.3.2.1.01.0.1.302

REND APL CX. FED. PISO ENFERMAGEM57 51.3.2.1.01.0.1.307

RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS – CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)

1.3.2.1.01.0.1.400
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REND APL COTA PARTE CIDE58 11.3.2.1.01.0.1.401

RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO – MDE

1.3.2.1.01.0.1.500

REND APL RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO59 11.3.2.1.01.0.1.501

REND APL QESE - SALÁRIO EDUCAÇÃO60 51.3.2.1.01.0.1.502

REND APL TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL61 21.3.2.1.01.0.1.503

REND APL  PNAE62 51.3.2.1.01.0.1.505

REND APL PNATE63 51.3.2.1.01.0.1.506

REND APL FUNDEB64 21.3.2.1.01.0.1.508

REND APL FUNDEB VAAR65 51.3.2.1.01.0.1.509

REMUNERAÇÃO DEPÓSITO NÃO VINCULADO1.3.2.1.01.0.1.800

REND APL RECURSOS PRÓPRIOS66 11.3.2.1.01.0.1.801

RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DE RECURSOS VINCULADOS

1.3.2.1.01.0.1.900

 REND APL PROGRAMAS AMBIENTAIS - SABESP67 61.3.2.1.01.0.1.901

REND APL FMSAI - SABESP68 31.3.2.1.01.0.1.902

REND APL MULTAS DE TRÂNSITO69 11.3.2.1.01.0.1.903

REND APL MULTAS DE TRÂNSITO - RENAINF70 11.3.2.1.01.0.1.904

REND APL REPASSE CONCESSÃO ZONA AZUL – MELHORIA
TRÂNSITO

71 11.3.2.1.01.0.1.906

REND APL CIP72 11.3.2.1.01.0.1.907

REND APL CFEM73 11.3.2.1.01.0.1.908

REND APL ROYALTIES COTA-PARTE PETROLEO - LEI Nº 9.478/9774 11.3.2.1.01.0.1.909

REND APL FEIRAS/EVENTOS FUMTUR75 31.3.2.1.01.0.1.910

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS1.3.2.1.02.0.0.000

REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO-DESEMBOLSADOS1.3.2.1.03.0.0.000

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

1.3.2.1.04.0.0.000

BB PREV RF PERFIL3103 41.3.2.1.04.0.1.019

QUALUZ SELEÇÃO FIA (QLZ MOS)3100 41.3.2.1.04.0.1.025

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES CAIXA3101 41.3.2.1.04.0.1.026

PORTO SEGURO FIC REF DI CREDITO3102 41.3.2.1.04.0.1.027

ICATU VANGUARDA INFLAÇÃO CURTA RFL3209 41.3.2.1.04.0.1.037

BB AÇÕES IBOVESPA3104 41.3.2.1.04.0.1.044
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TARPON GT FIC FIA3219 41.3.2.1.04.0.1.048

SANTANDER RF RE DI TP PREMIUM FIC FI3220 41.3.2.1.04.0.1.049

CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP3221 41.3.2.1.04.0.1.050

CAIXA FIC NOVO BRASIL IMA B RF LP3222 41.3.2.1.04.0.1.051

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA1.3.2.1.05.0.0.000

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO1.3.2.1.06.0.0.000

DIVIDENDOS1.3.2.2.00.0.0.000

DIVIDENDOS1.3.2.2.00.1.0.000

DIVIDENDOS - PRINCIPAL1.3.2.2.00.1.1.000

DIVIDENDOS - MULTAS E JUROS1.3.2.2.00.1.2.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA1.3.2.2.00.1.3.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.3.2.2.00.1.4.000

DIVIDENDOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.2.00.1.5.000

DIVIDENDOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.2.00.1.6.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.2.00.1.7.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.2.00.1.8.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.3.2.2.00.1.9.000

DIVIDENDOS1.3.2.2.01.0.0.000

PARTICIPAÇÕES1.3.2.3.00.0.0.000

PARTICIPAÇÕES1.3.2.3.00.1.0.000

PARTICIPAÇÕES - PRINCIPAL1.3.2.3.00.1.1.000

PARTICIPAÇÕES - MULTAS E JUROS1.3.2.3.00.1.2.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA1.3.2.3.00.1.3.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.3.2.3.00.1.4.000

PARTICIPAÇÕES - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.3.00.1.5.000

PARTICIPAÇÕES - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.3.00.1.6.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.3.00.1.7.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.3.00.1.8.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.3.2.3.00.1.9.000
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PARTICIPAÇÕES1.3.2.3.01.0.0.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS1.3.2.9.00.0.0.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS1.3.2.9.00.1.0.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL1.3.2.9.00.1.1.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - MULTAS E JUROS1.3.2.9.00.1.2.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA1.3.2.9.00.1.3.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.3.2.9.00.1.4.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.9.00.1.5.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.9.00.1.6.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.9.00.1.7.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.2.9.00.1.8.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.3.2.9.00.1.9.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS1.3.2.9.99.0.0.000

DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

1.3.3.0.00.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE1.3.3.1.00.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO

1.3.3.1.01.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO

1.3.3.1.02.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
METROVIÁRIO

1.3.3.1.03.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
AQUAVIÁRIO

1.3.3.1.04.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
AEROVIÁRIO

1.3.3.1.05.0.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA1.3.3.2.00.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.3.3.2.01.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA O SETOR PRIVADO

1.3.3.2.01.1.0.000

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA OS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL
E MUNICÍPIOS

1.3.3.2.01.2.0.000

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE FERROVIÁRIO

1.3.3.2.02.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

1.3.3.2.03.0.0.000

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

1.3.3.2.04.0.0.000
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DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO1.3.3.3.00.0.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO - PODER
CONCEDENTE NO REGIME PÚBLICO

1.3.3.3.01.0.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO - PODER
CONCEDENTE NO REGIME PÚBLICO - NÃO PROVENIENTE DA
UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.01.1.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO - PODER
CONCEDENTE NO REGIME PÚBLICO - PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO
DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.01.2.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO - ATIVIDADE
ORDENADORA NO REGIME PRIVADO

1.3.3.3.02.0.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO - ATIVIDADE
ORDENADORA NO REGIME PRIVADO - NÃO PROVENIENTE DA
UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.02.1.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO - ATIVIDADE
ORDENADORA NO REGIME PRIVADO - PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO
DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.02.2.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS

1.3.3.3.03.0.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS - NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.03.1.0.000

DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS - PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES
ORBITAIS

1.3.3.3.03.2.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIA1.3.3.3.04.0.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIA - NÃO
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.04.1.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIA -
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.04.2.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE BRASILEIRO1.3.3.3.05.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES OU DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA

1.3.3.3.06.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES OU DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA - NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.06.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES OU DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA - PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES
ORBITAIS

1.3.3.3.06.2.0.000

CONCESSÃO DE LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DA AGÊNCIA
ESPACIAL BRASILEIRA

1.3.3.3.07.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO1.3.3.3.99.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO -
NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.99.1.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO -
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.3.3.3.99.2.0.000

CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA

1.3.3.4.00.0.0.000
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CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO OU
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1.3.3.4.01.0.0.000

DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS1.3.3.9.00.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS1.3.3.9.99.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS1.3.3.9.99.1.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PRINCIPAL1.3.3.9.99.1.1.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - MULTAS E JUROS1.3.3.9.99.1.2.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA1.3.3.9.99.1.3.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.3.3.9.99.1.4.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.3.9.99.1.5.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.3.9.99.1.6.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.3.9.99.1.7.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.3.9.99.1.8.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.3.9.99.1.9.000

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS1.3.4.0.00.0.0.000

PETRÓLEO - REGIME DE CONCESSÃO1.3.4.1.00.0.0.000

OUTORGA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - REGIME DE CONCESSÃO

1.3.4.1.01.0.0.000

BÔNUS DE ASSINATURA DO CONTRATO DE CONCESSÃO1.3.4.1.01.1.0.000

PAGAMENTO PELA RETENÇÃO DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO OU
PRODUÇÃO

1.3.4.1.01.2.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - CONTRATO
DE CONCESSÃO

1.3.4.1.02.0.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM TERRA
(QUALQUER SITUAÇÃO) - CONTRATO DE CONCESSÃO

1.3.4.1.02.1.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE ANTES DE 3/12/2012 - ÁREA E CAMADA PRÉ-SAL

1.3.4.1.02.2.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE ANTES DE 3/12/2012 - DEMAIS SITUAÇÕES

1.3.4.1.02.3.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE A PARTIR DE 3/12/2012 - QUALQUER SITUAÇÃO

1.3.4.1.02.4.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO -
CONTRATO DE CONCESSÃO

1.3.4.1.03.0.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
TERRA (QUALQUER SITUAÇÃO) - CONTRATO DE CONCESSÃO

1.3.4.1.03.1.0.000
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ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE ANTES DE 3/12/2012 - ÁREA E CAMADA PRÉ-SAL

1.3.4.1.03.2.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE ANTES DE 3/12/2012 - DEMAIS SITUAÇÕES

1.3.4.1.03.3.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE A PARTIR DE 3/12/2012 - QUALQUER SITUAÇÃO

1.3.4.1.03.4.0.000

PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO -
CONTRATO DE CONCESSÃO

1.3.4.1.04.0.0.000

PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
TERRA (QUALQUER SITUAÇÃO) - CONTRATO DE CONCESSÃO

1.3.4.1.04.1.0.000

PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE ANTES DE 3/12/2012 - ÁREA E CAMADA PRÉ-SAL

1.3.4.1.04.2.0.000

PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE ANTES DE 3/12/2012 - DEMAIS SITUAÇÕES

1.3.4.1.04.3.0.000

PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CONTRATO DE CONCESSÃO - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE A PARTIR DE 3/12/2012 - QUALQUER SITUAÇÃO

1.3.4.1.04.4.0.000

PETRÓLEO - REGIME DE CESSÃO ONEROSA1.3.4.2.00.0.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - CESSÃO
ONEROSA - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A PARTIR DE
3/12/2012

1.3.4.2.02.0.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM TERRA -
CESSÃO ONEROSA - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A PARTIR
DE 3/12/2012

1.3.4.2.02.1.0.000

ROYALTIES MÍNIMOS PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CESSÃO ONEROSA - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE A PARTIR DE 3/12/2012

1.3.4.2.02.4.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO -
CESSÃO ONEROSA - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A PARTIR
DE 3/12/2012

1.3.4.2.03.0.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
TERRA - CESSÃO ONEROSA - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A
PARTIR DE 3/12/2012

1.3.4.2.03.1.0.000

ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM
PLATAFORMA - CESSÃO ONEROSA - DECLARAÇÃO DE
COMERCIALIDADE A PARTIR DE 3/12/2012

1.3.4.2.03.4.0.000

PETRÓLEO - REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO1.3.4.3.00.0.0.000

OUTORGA DOS SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO E GÁS NATURAL - REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO

1.3.4.3.01.0.0.000

BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE PARTILHA DE
PRODUÇÃO - PARCELA DA UNIÃO

1.3.4.3.01.1.0.000

BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE PARTILHA DE
PRODUÇÃO - PARCELA DO FUNDO SOCIAL

1.3.4.3.01.2.0.000

BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE PARTILHA DE
PRODUÇÃO - PARCELA DA EMPRESA GESTORA DO CONTRATO

1.3.4.3.01.3.0.000

BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE PARTILHA DE
PRODUÇÃO - PARCELA DE ESTADOS E MUNICÍPIOS

1.3.4.3.01.4.0.000
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ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - PARTILHA DE
PRODUÇÃO - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A PARTIR DE
3/12/2012

1.3.4.3.02.0.0.000

ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM TERRA - PARTILHA
DE PRODUÇÃO - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A PARTIR DE
3/12/2012

1.3.4.3.02.1.0.000

ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO EM PLATAFORMA -
PARTILHA DE PRODUÇÃO - DECLARAÇÃO DE COMERCIALIDADE A
PARTIR DE 3/12/2012

1.3.4.3.02.4.0.000

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS1.3.4.4.00.0.0.000

OUTORGA DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO E PESQUISA MINERAL1.3.4.4.01.0.0.000

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
MINERAIS

1.3.4.4.02.0.0.000

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS1.3.4.5.00.0.0.000

OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS1.3.4.5.01.0.0.000

CONCESSÃO DE USO DO POTENCIAL DE ENERGIA HIDRÁULICA1.3.4.5.02.0.0.000

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS

1.3.4.5.03.0.0.000

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - ITAIPU1.3.4.5.03.1.0.000

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - DEMAIS EMPRESAS1.3.4.5.03.2.0.000

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - DEMAIS EMPRESAS -
PRORROGAÇÃO DE OUTORGA

1.3.4.5.03.3.0.000

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS FLORESTAIS1.3.4.6.00.0.0.000

CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS1.3.4.6.01.0.0.000

CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - VALOR MÍNIMO1.3.4.6.01.1.0.000

CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - DEMAIS VALORES1.3.4.6.01.2.0.000

CONCESSÃO DE FLORESTAS NÃO CATALOGADAS COMO
“FLORESTAS NACIONAIS”

1.3.4.6.02.0.0.000

CONCESSÃO DE FLORESTAS NÃO CATALOGADAS COMO
“FLORESTAS NACIONAIS” - VALOR MÍNIMO

1.3.4.6.02.1.0.000

CONCESSÃO DE FLORESTAS NÃO CATALOGADAS COMO
“FLORESTAS NACIONAIS” - DEMAIS VALORES

1.3.4.6.02.2.0.000

CUSTOS DE EDITAL DE CONCESSÃO FLORESTAL1.3.4.6.03.0.0.000

CONTRATOS DE TRANSIÇÃO DE CONCESSÃO FLORESTAL1.3.4.6.04.0.0.000

DEMAIS RECEITAS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS FLORESTAIS1.3.4.6.99.0.0.000

EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS1.3.4.9.00.0.0.000

COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS1.3.4.9.01.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

1.3.4.9.99.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

1.3.4.9.99.1.0.000
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OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - PRINCIPAL

1.3.4.9.99.1.1.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - MULTAS E JUROS

1.3.4.9.99.1.2.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA

1.3.4.9.99.1.3.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.3.4.9.99.1.4.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.4.9.99.1.5.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.4.9.99.1.6.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.4.9.99.1.7.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.4.9.99.1.8.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.4.9.99.1.9.000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL1.3.5.0.00.0.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

1.3.5.0.01.0.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

1.3.5.0.01.1.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - PRINCIPAL

1.3.5.0.01.1.1.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - MULTAS E
JUROS

1.3.5.0.01.1.2.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA

1.3.5.0.01.1.3.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.3.5.0.01.1.4.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.01.1.5.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.01.1.6.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.01.1.7.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.5.0.01.1.8.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.5.0.01.1.9.000
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DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL

1.3.5.0.02.0.0.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL

1.3.5.0.02.1.0.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - PRINCIPAL

1.3.5.0.02.1.1.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - MULTAS E JUROS

1.3.5.0.02.1.2.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA

1.3.5.0.02.1.3.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.3.5.0.02.1.4.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.02.1.5.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.02.1.6.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.02.1.7.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.02.1.8.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.5.0.02.1.9.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA

1.3.5.0.04.0.0.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA

1.3.5.0.04.1.0.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - PRINCIPAL

1.3.5.0.04.1.1.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - MULTAS E JUROS

1.3.5.0.04.1.2.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA

1.3.5.0.04.1.3.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.3.5.0.04.1.4.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.04.1.5.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.04.1.6.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.04.1.7.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.5.0.04.1.8.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.5.0.04.1.9.000
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EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL1.3.5.1.00.0.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

1.3.5.1.01.0.0.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL

1.3.5.1.02.0.0.000

ROYALTIES PELA EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO OU
CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO

1.3.5.1.03.0.0.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA

1.3.5.1.04.0.0.000

CESSÃO DE DIREITOS1.3.6.0.00.0.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS1.3.6.0.01.0.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS1.3.6.0.01.1.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
PRINCIPAL

1.3.6.0.01.1.1.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
MULTAS E JUROS

1.3.6.0.01.1.2.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
DÍVIDA ATIVA

1.3.6.0.01.1.3.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.3.6.0.01.1.4.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.6.0.01.1.5.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.3.6.0.01.1.6.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.6.0.01.1.7.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.6.0.01.1.8.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.3.6.0.01.1.9.000

CESSÃO DE DIREITOS1.3.6.1.00.0.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS1.3.6.1.01.0.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

1.3.6.1.01.1.0.000

CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS -
PODER JUDICIÁRIO

1.3.6.1.01.2.0.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS1.3.9.0.00.0.0.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS1.3.9.0.00.1.0.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL1.3.9.0.00.1.1.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - MULTAS E JUROS1.3.9.0.00.1.2.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA1.3.9.0.00.1.3.000
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DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.3.9.0.00.1.4.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.9.0.00.1.5.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.9.0.00.1.6.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.9.0.00.1.7.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.3.9.0.00.1.8.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.3.9.0.00.1.9.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE SERVIÇOS1.3.9.1.00.0.0.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE CONCURSOS DE
PROGNÓSTICOS E SORTEIOS

1.3.9.1.01.0.0.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE LOTERIA FEDERAL1.3.9.1.01.1.0.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE LOTERIA ESPORTIVA1.3.9.1.01.2.0.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE LOTERIAS DE
PROGNÓSTICOS NUMÉRICOS

1.3.9.1.01.4.0.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE LOTERIA INSTANTÂNEA1.3.9.1.01.5.0.000

PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO EM RECEITA DE LOTERIAS DE
PROGNÓSTICOS ESPECÍFICO

1.3.9.1.01.6.0.000

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS1.3.9.9.00.0.0.000

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS1.3.9.9.99.0.0.000

RECEITA AGROPECUÁRIA1.4.0.0.00.0.0.000

RECEITA AGROPECUÁRIA1.4.0.0.00.1.0.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL1.4.0.0.00.1.1.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - MULTAS E JUROS1.4.0.0.00.1.2.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA1.4.0.0.00.1.3.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.4.0.0.00.1.4.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.4.0.0.00.1.5.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.4.0.0.00.1.6.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.4.0.0.00.1.7.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.4.0.0.00.1.8.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.4.0.0.00.1.9.000

RECEITA AGROPECUÁRIA1.4.1.0.00.0.0.000

RECEITA AGROPECUÁRIA1.4.1.1.00.0.0.000
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RECEITA AGROPECUÁRIA1.4.1.1.01.0.0.000

RECEITA INDUSTRIAL1.5.0.0.00.0.0.000

RECEITA INDUSTRIAL1.5.0.0.00.1.0.000

RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL1.5.0.0.00.1.1.000

RECEITA INDUSTRIAL - MULTAS E JUROS1.5.0.0.00.1.2.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA1.5.0.0.00.1.3.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.5.0.0.00.1.4.000

RECEITA INDUSTRIAL - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.5.0.0.00.1.5.000

RECEITA INDUSTRIAL - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.5.0.0.00.1.6.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.5.0.0.00.1.7.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.5.0.0.00.1.8.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.5.0.0.00.1.9.000

RECEITA INDUSTRIAL1.5.1.0.00.0.0.000

RECEITA INDUSTRIAL1.5.1.1.00.0.0.000

RECEITA INDUSTRIAL1.5.1.1.01.0.0.000

RECEITA DE SERVIÇOS1.6.0.0.00.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1.6.1.0.00.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1.6.1.0.01.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1.6.1.0.01.1.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL1.6.1.0.01.1.1.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS E
JUROS

1.6.1.0.01.1.2.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA1.6.1.0.01.1.3.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS

1.6.1.0.01.1.4.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.01.1.5.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.01.1.6.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.1.0.01.1.7.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.1.0.01.1.8.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.1.0.01.1.9.000
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INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS1.6.1.0.02.0.0.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS1.6.1.0.02.1.0.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL1.6.1.0.02.1.1.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - MULTAS E
JUROS

1.6.1.0.02.1.2.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA

1.6.1.0.02.1.3.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.6.1.0.02.1.4.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.02.1.5.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.02.1.6.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.02.1.7.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.1.0.02.1.8.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.1.0.02.1.9.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO1.6.1.0.03.0.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO1.6.1.0.03.1.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
PRINCIPAL

1.6.1.0.03.1.1.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - MULTAS
E JUROS

1.6.1.0.03.1.2.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA

1.6.1.0.03.1.3.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.6.1.0.03.1.4.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.03.1.5.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.03.1.6.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.03.1.7.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.1.0.03.1.8.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.1.0.03.1.9.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA1.6.1.0.04.0.0.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA1.6.1.0.04.1.0.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - PRINCIPAL1.6.1.0.04.1.1.000
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SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - MULTAS E JUROS1.6.1.0.04.1.2.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA1.6.1.0.04.1.3.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.6.1.0.04.1.4.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.04.1.5.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.04.1.6.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.1.0.04.1.7.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.1.0.04.1.8.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.1.0.04.1.9.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1.6.1.1.00.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1.6.1.1.01.0.0.000

UNIFAE - ANUIDADES4004 41.6.1.1.01.0.1.001

UNIFAE - EMOLUMENTOS E TAXAS4005 41.6.1.1.01.0.1.003

UNIFAE - OUTRAS RECEITAS4006 41.6.1.1.01.0.1.004

UNIFAE - FIES - FINANCIAMENTO ESTUDANTIL4007 41.6.1.1.01.0.1.005

UNIFAE- FIES - FINANC. ESTUDANTIL EXERC. ANTERIOR4008 41.6.1.1.01.0.1.006

UNIFAE - ANUIDADES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA4009 41.6.1.1.01.0.1.008

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -  MULTAS E
JUROS

1.6.1.1.01.0.2.000

UNIFAE - ANUIDADES - MULTA E JUROS DE MORA4010 41.6.1.1.01.0.2.002

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA1.6.1.1.01.0.3.000

UNIFAE - ANUIDADES - DÍVIDA ATIVA PRINCIPAL4011 41.6.1.1.01.0.3.001

UNIFAE - OUTRAS RECEITAS- DÍVIDA ATIVA4012 41.6.1.1.01.0.3.002

UNIFAE - ANUIDADES - DÍVIDA ATIVA - ATUALZAÇÃO MONETÁRIA
INSCRITOS

4013 41.6.1.1.01.0.3.003

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS

1.6.1.1.01.0.4.000

UNIFAE - ANUIDADES - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS4014 41.6.1.1.01.0.4.001

UNIFAE - ANUIDADES DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS INSCRITO4015 41.6.1.1.01.0.4.002

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS1.6.1.1.02.0.0.000

VESTIBULAR4016 41.6.1.1.02.0.1.002

CONCURSOS4017 41.6.1.1.02.0.1.003
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SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO1.6.1.1.03.0.0.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA1.6.1.1.04.0.0.000

SERVIÇOS TÉCNICOS E APROVAÇÃO DE LAUDOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

1.6.1.1.05.0.0.000

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA1.6.1.1.50.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA1.6.1.1.50.9.0.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

1.6.2.0.00.0.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO1.6.2.0.01.0.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO1.6.2.0.01.1.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - PRINCIPAL1.6.2.0.01.1.1.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - MULTAS E JUROS1.6.2.0.01.1.2.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA1.6.2.0.01.1.3.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.2.0.01.1.4.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.01.1.5.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.01.1.6.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.01.1.7.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.01.1.8.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.6.2.0.01.1.9.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE1.6.2.0.02.0.0.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE1.6.2.0.02.1.0.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - PRINCIPAL1.6.2.0.02.1.1.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - MULTAS E JUROS1.6.2.0.02.1.2.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA1.6.2.0.02.1.3.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.2.0.02.1.4.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.02.1.5.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.02.1.6.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.02.1.7.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.02.1.8.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.6.2.0.02.1.9.000
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SERVIÇOS PORTUÁRIOS1.6.2.0.03.0.0.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS1.6.2.0.03.1.0.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - PRINCIPAL1.6.2.0.03.1.1.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - MULTAS E JUROS1.6.2.0.03.1.2.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA1.6.2.0.03.1.3.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.2.0.03.1.4.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.03.1.5.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.03.1.6.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.03.1.7.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.03.1.8.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.6.2.0.03.1.9.000

SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS1.6.2.0.04.0.0.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA1.6.2.0.04.1.0.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - PRINCIPAL1.6.2.0.04.1.1.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - MULTAS E JUROS1.6.2.0.04.1.2.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA1.6.2.0.04.1.3.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.2.0.04.1.4.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.04.1.5.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.04.1.6.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.04.1.7.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.2.0.04.1.8.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.6.2.0.04.1.9.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

1.6.2.1.00.0.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO1.6.2.1.01.0.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO AÉREA1.6.2.1.01.1.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO NAVAL1.6.2.1.01.2.0.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS1.6.2.1.02.0.0.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS1.6.2.1.03.0.0.000

SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS1.6.2.1.04.0.0.000
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TARIFA AEROPORTUÁRIA1.6.2.1.04.1.0.000

ADICIONAL SOBRE TARIFA AEROPORTUÁRIA1.6.2.1.04.2.0.000

PARCELA DA TARIFA DE EMBARQUE INTERNACIONAL1.6.2.1.04.3.0.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE1.6.3.0.00.0.0.000

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE1.6.3.1.00.0.0.000

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE EM UNIDADES DO GOVERNO
FEDERAL

1.6.3.1.01.0.0.000

SERVIÇOS HOSPITALARES1.6.3.1.50.0.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, ANÁLISE E CONTROLE DA SAÚDE1.6.3.1.51.0.0.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS1.6.3.1.52.0.0.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS1.6.3.1.53.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE1.6.3.1.98.0.0.000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE SERVIDORES CIVIS E
MILITARES

1.6.3.2.00.0.0.000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DE
SERVIDORES CIVIS

1.6.3.2.01.0.0.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE - ESPECÍFICO DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.6.3.8.00.0.0.000

SERVIÇOS DE SAÚDE - ESPECÍFICO DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.6.3.8.01.0.0.000

SERVIÇOS HOSPITALARES1.6.3.8.01.1.0.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - PRINCIPAL1.6.3.8.01.1.1.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.1.2.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA1.6.3.8.01.1.3.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.1.4.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.1.5.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.1.6.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.1.7.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.1.8.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.6.3.8.01.1.9.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE1.6.3.8.01.2.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - PRINCIPAL1.6.3.8.01.2.1.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - MULTAS E
JUROS

1.6.3.8.01.2.2.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA

1.6.3.8.01.2.3.000
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SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.6.3.8.01.2.4.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.2.5.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.2.6.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.2.7.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.3.8.01.2.8.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.3.8.01.2.9.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS1.6.3.8.01.3.0.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - PRINCIPAL1.6.3.8.01.3.1.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.3.2.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA1.6.3.8.01.3.3.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.6.3.8.01.3.4.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.3.5.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.3.6.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.3.8.01.3.7.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.3.8.01.3.8.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.3.8.01.3.9.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS1.6.3.8.01.4.0.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - PRINCIPAL1.6.3.8.01.4.1.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.4.2.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA1.6.3.8.01.4.3.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.4.4.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.4.5.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.4.6.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.4.7.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.4.8.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.6.3.8.01.4.9.000
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OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE1.6.3.8.01.9.0.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - PRINCIPAL1.6.3.8.01.9.1.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.9.2.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA1.6.3.8.01.9.3.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.3.8.01.9.4.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.9.5.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.9.6.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.9.7.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.3.8.01.9.8.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.6.3.8.01.9.9.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS1.6.4.0.00.0.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS1.6.4.0.01.0.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS1.6.4.0.01.1.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
PRINCIPAL

1.6.4.0.01.1.1.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
MULTAS E JUROS

1.6.4.0.01.1.2.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA

1.6.4.0.01.1.3.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.6.4.0.01.1.4.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.4.0.01.1.5.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.6.4.0.01.1.6.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.4.0.01.1.7.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.4.0.01.1.8.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.6.4.0.01.1.9.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS1.6.4.1.00.0.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS1.6.4.1.01.0.0.000

CONCESSÃO DE AVAIS, GARANTIAS E SEGUROS1.6.4.1.02.0.0.000

REMUNERAÇÃO SOBRE REPASSE PARA PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

1.6.4.1.03.0.0.000
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OUTROS SERVIÇOS1.6.9.0.00.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS1.6.9.0.99.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS1.6.9.0.99.1.0.000

OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL1.6.9.0.99.1.1.000

OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS1.6.9.0.99.1.2.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA1.6.9.0.99.1.3.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.6.9.0.99.1.4.000

OUTROS SERVIÇOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.9.0.99.1.5.000

OUTROS SERVIÇOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.9.0.99.1.6.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.9.0.99.1.7.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.6.9.0.99.1.8.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.6.9.0.99.1.9.000

OUTROS SERVIÇOS1.6.9.9.00.0.0.000

SERVIÇOS SUJEITOS À REGULAÇÃO1.6.9.9.50.0.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – ABASTECIMENTO DE ÁGUA.1.6.9.9.50.1.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – ESGOTAMENTO SANITÁRIO.1.6.9.9.50.2.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – LIMPEZA URBANA E MANEJO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

1.6.9.9.50.3.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – DRENAGEM E MANEJO DAS
ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS.

1.6.9.9.50.4.0.000

OUTROS SERVIÇOS SUJEITOS À REGULAÇÃO1.6.9.9.50.9.0.000

OUTROS SERVIÇOS1.6.9.9.99.0.0.000

PREÇO PÚBLICO - SERVIÇOS CEMITÉRIO76 11.6.9.9.99.0.1.001

PREÇO PÚBLICO - OUTROS SERVIÇOS77 11.6.9.9.99.0.1.002

PREÇO PÚBLICO - MERCADOS E FEIRAS LIVRES78 11.6.9.9.99.0.1.003

PREÇO PÚBLICO FEIRAS/EVENTOS - FUMTUR79 31.6.9.9.99.0.1.004

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.0.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1.7.1.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA
DA UNIÃO

1.7.1.1.00.0.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL - FPE

1.7.1.1.50.0.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM1.7.1.1.51.0.0.000
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COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA
MENSAL

1.7.1.1.51.1.0.000

COTA-PARTE DO FPM - PRINCIPAL80 11.7.1.1.51.1.1.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS –
COTAS EXTRAORDINÁRIAS

1.7.1.1.51.2.0.000

COTA-PARTE DO FPM - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL81 11.7.1.1.51.2.1.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%
COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

1.7.1.1.51.3.0.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL

1.7.1.1.52.0.0.000

COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL82 11.7.1.1.52.0.1.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS –
ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

1.7.1.1.53.0.0.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO

1.7.1.1.54.0.0.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO,
CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES
MOBILIÁRIOS – COMERCIALIZAÇÃO DO OURO

1.7.1.1.55.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.7.1.2.00.0.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO
DE RECURSOS HÍDRICOS

1.7.1.2.50.0.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO
DE RECURSOS MINERAIS - CFEM

1.7.1.2.51.0.0.000

COTA-PARTE DA CFEM - PRINCIPAL83 11.7.1.2.51.0.1.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO

1.7.1.2.52.0.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO – LEI Nº 7.990/89

1.7.1.2.52.1.0.000

COTA-PARTE ROYALTIES DO PETRÓLEO84 11.7.1.2.52.1.1.000

COTA-PARTE PELO EXCEDENTE DA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO – LEI
Nº 9.478/97, ARTIGO 49, I E II

1.7.1.2.52.2.0.000

COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL – LEI Nº 9.478/97,
ARTIGO 50

1.7.1.2.52.3.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP1.7.1.2.52.4.0.000

COTA-PARTE DO BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE
PARTILHA DE PRODUÇÃO

1.7.1.2.53.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.7.1.2.98.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS 

1.7.1.3.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS – REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.7.1.3.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA

1.7.1.3.50.1.0.000

FNS - APOIO A MANUT. ACADEMIA DA SAÚDE85 51.7.1.3.50.1.1.005
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TRANSF. VENC. AG. COMUN. SAÚDE E AG. COMBATE ÀS ENDEMIAS86 51.7.1.3.50.1.1.021

FNS - APS - INC. FINANCEIRO - SAÚDE BUCAL87 51.7.1.3.50.1.1.022

REC. PORT. 3493/2024 - INC. FINANC. - ESF E EAP88 51.7.1.3.50.1.1.023

REC. PORT. 3732/2024 - INC. FINANC. COMPONENTE PER CAPITA89 51.7.1.3.50.1.1.024

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

1.7.1.3.50.2.0.000

FNS - TETO FINANCEIRO MAC90 51.7.1.3.50.2.1.001

FNS - SAMU - SERVIÇO DE ATEND. MÓVEL DE URGÊNCIA91 51.7.1.3.50.2.1.002

FNS - FAEC - TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (NEFROLOGIA)92 51.7.1.3.50.2.1.007

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.7.1.3.50.3.0.000

FNS - PFVS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE93 51.7.1.3.50.3.1.001

FNS - BVVS - DST/AIDS E HEPATITE VIRAIS94 51.7.1.3.50.3.1.002

TRANSF. VENC. AG. COMUN. SAÚDE E AG. COMBATE ÀS ENDEMIAS95 51.7.1.3.50.3.1.003

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

1.7.1.3.50.4.0.000

FNS - PROGRAMA DE ASSIST. FARMACÊUTICA BÁSICA96 51.7.1.3.50.4.1.001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – GESTÃO DO SUS

1.7.1.3.50.5.0.000

IMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM97 51.7.1.3.50.5.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – OUTROS PROGRAMAS

1.7.1.3.50.9.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.7.1.3.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

1.7.1.3.51.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

1.7.1.3.51.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

1.7.1.3.51.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

1.7.1.3.51.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS

1.7.1.3.51.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - OUTROS
PROGRAMAS

1.7.1.3.51.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS 

1.7.1.3.98.0.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE¿ 

1.7.1.4.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO1.7.1.4.50.0.0.000

 FNDE - SALÁRIO-EDUCAÇÃO QESE - PRINCIPAL98 51.7.1.4.50.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – PDDE

1.7.1.4.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

1.7.1.4.52.0.0.000

FNDE - PNAE - FUNDAMENTAL99 51.7.1.4.52.0.1.001

FNDE - PNAE - CRECHE100 51.7.1.4.52.0.1.002

FNDE - PNAE - PRÉ-ESCOLA101 51.7.1.4.52.0.1.003

FNDE - PNAE - AEE102 51.7.1.4.52.0.1.006

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – PNATE

1.7.1.4.53.0.0.000

FNDE - PNATE - FUNDAMENTAL103 51.7.1.4.53.0.1.001

FNDE - PNATE - MÉDIO104 51.7.1.4.53.0.1.002

FNDE - PNATE - CRECHE105 51.7.1.4.53.0.1.003

FNDE - PNATE - PRÉ-ESCOLA106 51.7.1.4.53.0.1.004

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM

1.7.1.4.54.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS  REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM URBANO

1.7.1.4.54.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM CAMPO

1.7.1.4.54.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA BRASIL
ALFABETIZADO - PBA

1.7.1.4.55.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO  PROGRAMA DE APOIO AOS
SISTEMAS DE ENSINO PARA ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS - PEJA

1.7.1.4.56.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO  PROGRAMA NACIONAL DE
SAÚDE DO ESCOLAR - PNSE

1.7.1.4.57.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA DE APOIO A
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE PÚBLICA DE ENSINO
FUNDAMENTAL

1.7.1.4.58.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA DE APOIO À
REESTRUTURAÇÃO DA REDE FÍSICA PÚBLICA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA  - REESTFÍSICA

1.7.1.4.59.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE

1.7.1.4.98.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.4.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

1.7.1.4.99.0.1.000

FNDE - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL107 51.7.1.4.99.0.1.001
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –
FUNDEB 

1.7.1.5.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –
FUNDEB

1.7.1.5.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDEB – VAAT

1.7.1.5.50.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDEB – VAAF

1.7.1.5.50.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDEB – VAAR

1.7.1.5.50.3.0.000

EDUCAÇÃO -  FUNDEB - Complementação da União - VAAR - OUTROS108 51.7.1.5.52.0.1.001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

1.7.1.6.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

1.7.1.6.50.0.0.000

FNAS - IGD SUAS109 51.7.1.6.50.0.1.009

FNAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ110 51.7.1.6.50.0.1.013

FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA111 51.7.1.6.50.0.1.018

FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

112 51.7.1.6.50.0.1.019

RECURSO IGD-BF113 51.7.1.6.50.0.1.022

REC. PROCAD SUAS - RESOL. 1/2023114 51.7.1.6.50.0.1.023

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1.7.1.7.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1.7.1.7.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

1.7.1.7.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.1.7.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.1.7.52.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE COMBATE À FOME

1.7.1.7.53.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

1.7.1.7.54.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.1.7.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES - PRINCIPAL

1.7.1.7.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.7.1.8.00.0.0.000

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO1.7.1.8.01.0.0.000
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COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA
MENSAL

1.7.1.8.01.2.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA
MENSAL - PRINCIPAL

1.7.1.8.01.2.1.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1%
COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO

1.7.1.8.01.3.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1%
COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL

1.7.1.8.01.3.1.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%
COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

1.7.1.8.01.4.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%
COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - PRINCIPAL

1.7.1.8.01.4.1.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL

1.7.1.8.01.5.0.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL - PRINCIPAL

1.7.1.8.01.5.1.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO,
CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES
MOBILIÁRIOS - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO

1.7.1.8.01.8.0.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO,
CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES
MOBILIÁRIOS - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO - PRINCIPAL

1.7.1.8.01.8.1.000

TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.7.1.8.02.0.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HÍDRICOS

1.7.1.8.02.1.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HÍDRICOS - PRINCIPAL

1.7.1.8.02.1.1.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM

1.7.1.8.02.2.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.7.1.8.02.2.1.000

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/89

1.7.1.8.02.3.0.000

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/89 - PRINCIPAL

1.7.1.8.02.3.1.000

COTA-PARTE ROYALTIES PELO EXCEDENTE DA PRODUÇÃO DO
PETRÓLEO - LEI Nº 9.478/97, ARTIGO 49, I E II

1.7.1.8.02.4.0.000

COTA-PARTE ROYALTIES PELO EXCEDENTE DA PRODUÇÃO DO
PETRÓLEO - LEI Nº 9.478/97, ARTIGO 49, I E II - PRINCIPAL

1.7.1.8.02.4.1.000

COTA-PARTE ROYALTIES PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº
9.478/97, ARTIGO 50

1.7.1.8.02.5.0.000

COTA-PARTE ROYALTIES PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº
9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL

1.7.1.8.02.5.1.000

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP1.7.1.8.02.6.0.000

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL1.7.1.8.02.6.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.7.1.8.02.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -
PRINCIPAL

1.7.1.8.02.9.1.000
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TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

1.7.1.8.03.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA1.7.1.8.03.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA -
PRINCIPAL

1.7.1.8.03.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1.7.1.8.03.2.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - PRINCIPAL

1.7.1.8.03.2.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE1.7.1.8.03.3.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
PRINCIPAL

1.7.1.8.03.3.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

1.7.1.8.03.4.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

1.7.1.8.03.4.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS1.7.1.8.03.5.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS -
PRINCIPAL

1.7.1.8.03.5.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO

1.7.1.8.03.9.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL

1.7.1.8.03.9.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

1.7.1.8.04.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO BÁSICA

1.7.1.8.04.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO BÁSICA - PRINCIPAL

1.7.1.8.04.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA

1.7.1.8.04.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

1.7.1.8.04.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.7.1.8.04.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

1.7.1.8.04.3.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM SAÚDE NO SUS

1.7.1.8.04.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM SAÚDE NO SUS - PRINCIPAL

1.7.1.8.04.4.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO DO SUS

1.7.1.8.04.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

1.7.1.8.04.5.1.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE

1.7.1.8.04.6.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

1.7.1.8.04.6.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.8.05.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO1.7.1.8.05.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL1.7.1.8.05.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

1.7.1.8.05.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - PRINCIPAL

1.7.1.8.05.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

1.7.1.8.05.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL

1.7.1.8.05.3.1.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE

1.7.1.8.05.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE -
PRINCIPAL

1.7.1.8.05.4.1.000

PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM
URBANO

1.7.1.8.05.5.0.000

PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM
URBANO - PRINCIPAL

1.7.1.8.05.5.1.000

PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM
CAMPO

1.7.1.8.05.6.0.000

PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM
CAMPO - PRINCIPAL

1.7.1.8.05.6.1.000

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA1.7.1.8.05.7.0.000

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA - PRINCIPAL1.7.1.8.05.7.1.000

PROGRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA
ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PEJA

1.7.1.8.05.8.0.000

PROGRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA
ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PEJA -
PRINCIPAL

1.7.1.8.05.8.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.8.05.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

1.7.1.8.05.9.1.000

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº
87/96

1.7.1.8.06.0.0.000

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº
87/96

1.7.1.8.06.1.0.000

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº
87/96 - PRINCIPAL

1.7.1.8.06.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.1.8.07.0.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.1.8.07.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL1.7.1.8.07.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

1.7.1.8.08.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

1.7.1.8.08.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB

1.7.1.8.09.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB

1.7.1.8.09.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB - PRINCIPAL

1.7.1.8.09.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1.7.1.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

1.7.1.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

1.7.1.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.1.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.1.8.10.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.1.8.10.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

1.7.1.8.10.3.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE COMBATE À FOME

1.7.1.8.10.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE COMBATE À FOME - PRINCIPAL

1.7.1.8.10.4.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

1.7.1.8.10.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO - PRINCIPAL

1.7.1.8.10.5.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO1.7.1.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRINCIPAL1.7.1.8.10.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO A FUNDO1.7.1.8.11.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIÁRIO
NACIONAL - FUPEN

1.7.1.8.11.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIÁRIO
NACIONAL - FUPEN - PRINCIPAL

1.7.1.8.11.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

1.7.1.8.12.0.0.000

 160Usuário: SILENEC 65/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

1.7.1.8.12.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL

1.7.1.8.12.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL
(PRECATÓRIOS) RELATIVAS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO - FUNDEF - PRINCIPAL

1.7.1.8.13.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL
(PRECATÓRIOS) RELATIVAS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO - FUNDEF

1.7.1.8.13.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL
(PRECATÓRIOS) RELATIVAS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO - FUNDEF - PRINCIPAL

1.7.1.8.13.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO1.7.1.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO1.7.1.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL1.7.1.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.1.9.00.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO1.7.1.9.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº
87/96

1.7.1.9.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.1.9.52.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIÁRIO
NACIONAL - FUPEN

1.7.1.9.53.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP

1.7.1.9.54.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP - OBRIGATÓRIAS

1.7.1.9.54.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP - ACORDADAS

1.7.1.9.54.2.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS PARA SEGURANÇA PÚBLICA1.7.1.9.55.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL
(PRECATÓRIOS) RELATIVAS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO – FUNDEF

1.7.1.9.56.0.0.000

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 176/2020

1.7.1.9.58.0.0.000

ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 176/2020115 11.7.1.9.58.0.1.001

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR – FAT

1.7.1.9.59.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022

1.7.1.9.60.0.0.000

AUXÍLIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO TRIBUTÁRIO ICMS - ART.
5º, INCISO V, EC Nº 123/2022

1.7.1.9.61.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.1.9.99.0.0.000

 160Usuário: SILENEC 66/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

FEX-AUX.FOMENTO EXPORTAÇÕES116 11.7.1.9.99.0.1.001

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES

1.7.2.0.00.0.0.000

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL1.7.2.1.00.0.0.000

COTA-PARTE DO ICMS1.7.2.1.50.0.0.000

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL117 11.7.2.1.50.0.1.000

COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.000

COTA-PARTE DO IPVA1.7.2.1.51.0.0.000

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL118 11.7.2.1.51.0.1.000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS1.7.2.1.52.0.0.000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL119 11.7.2.1.52.0.1.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO

1.7.2.1.53.0.0.000

COTA-PARTE DA CIDE - PRINCIPAL120 11.7.2.1.53.0.1.000

OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS1.7.2.1.54.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.7.2.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
(25%)

1.7.2.2.50.0.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HÍDRICOS

1.7.2.2.50.1.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM

1.7.2.2.50.2.0.000

COTA-PARTE ROYALTIES – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO – LEI Nº 7.990/89, ARTIGO 9º

1.7.2.2.50.3.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS

1.7.2.2.50.9.0.000

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - LEI Nº 7.990/89  ART. 9º121 11.7.2.2.52.0.1.000

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PRINCIPAL

1.7.2.2.52.0.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS – PRINCIPAL

1.7.2.2.53.0.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -
PRINCIPAL

1.7.2.2.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS

1.7.2.3.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS

1.7.2.3.50.0.0.000

GLICEMIA FUNDO A FUNDO - ESTADUAL122 21.7.2.3.50.0.1.001

REC. RES. SS 198/2023 - TABELA SUS PAULISTA123 21.7.2.3.50.0.1.020

REC. RES. SS 11/2024 - IGM SUS PAULISTA C/ 64.029-8124 21.7.2.3.50.0.1.024
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TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.2.4.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.2.4.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

1.7.2.4.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.4.51.0.0.000

TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL - ESTADUAL125 21.7.2.4.51.0.1.005

TRANSPORTE ESCOLAR - MÉDIO - ESTADUAL126 21.7.2.4.51.0.1.006

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E
DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

1.7.2.4.99.0.1.000

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - ESTADUAL127 21.7.2.4.99.0.1.001

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ESTADUAL - MÉDIA COMPLEXIDADE128 21.7.2.4.99.0.1.002

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ESTADUAL - ALTA COMPLEXIDADE129 21.7.2.4.99.0.1.010

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.7.2.8.00.0.0.000

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS1.7.2.8.01.0.0.000

COTA-PARTE DO ICMS1.7.2.8.01.1.0.000

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.8.01.1.1.000

COTA-PARTE DO IPVA1.7.2.8.01.2.0.000

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.8.01.2.1.000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS1.7.2.8.01.3.0.000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.8.01.3.1.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO

1.7.2.8.01.4.0.000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.7.2.8.01.4.1.000

OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS1.7.2.8.01.5.0.000

OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS - PRINCIPAL1.7.2.8.01.5.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS1.7.2.8.01.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL1.7.2.8.01.9.1.000

TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
(25%)

1.7.2.8.02.0.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HÍDRICOS

1.7.2.8.02.1.0.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HÍDRICOS - PRINCIPAL

1.7.2.8.02.1.1.000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM

1.7.2.8.02.2.0.000
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COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.7.2.8.02.2.1.000

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/89, ARTIGO 9º

1.7.2.8.02.3.0.000

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/89, ARTIGO 9º - PRINCIPAL

1.7.2.8.02.3.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS

1.7.2.8.02.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS - PRINCIPAL

1.7.2.8.02.9.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

1.7.2.8.03.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

1.7.2.8.03.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL

1.7.2.8.03.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.2.8.04.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.2.8.04.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -
PRINCIPAL

1.7.2.8.04.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1.7.2.8.07.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1.7.2.8.07.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
SOCIAL - PRINCIPAL

1.7.2.8.07.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

1.7.2.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

1.7.2.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.2.8.10.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS1.7.2.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS -
PRINCIPAL

1.7.2.8.10.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS1.7.2.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS1.7.2.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL1.7.2.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL1.7.2.9.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.2.9.50.0.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1.7.2.9.51.0.0.000

COTA PARTE DO ICMS – COMPENSAÇÃO ART. 3° LC 194/20221.7.2.9.53.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF1.7.2.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES1.7.3.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS

1.7.3.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS

1.7.3.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.3.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.3.2.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

1.7.3.2.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.3.2.51.0.0.000

"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE
SUAS ENTIDADES "

1.7.3.2.99.0.0.000

"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE
SUAS ENTIDADES  - PRINCIPAL"

1.7.3.2.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS

1.7.3.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

1.7.3.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

1.7.3.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - PRINCIPAL

1.7.3.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.3.8.02.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.3.8.02.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -
PRINCIPAL

1.7.3.8.02.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

1.7.3.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

1.7.3.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

1.7.3.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.3.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.3.8.10.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS1.7.3.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL

1.7.3.8.10.9.1.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS1.7.3.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS1.7.3.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.3.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS1.7.3.9.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS1.7.3.9.50.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS1.7.3.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS1.7.4.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS1.7.4.0.00.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL1.7.4.0.00.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS1.7.4.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS1.7.4.1.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE

1.7.4.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.4.1.51.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES
PRIVADAS

1.7.4.1.98.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -1.7.4.1.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.7.4.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.7.4.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE

1.7.4.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - PRINCIPAL

1.7.4.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.4.8.01.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.4.8.01.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES
PRIVADAS

1.7.4.8.01.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES
PRIVADAS - PRINCIPAL

1.7.4.8.01.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

1.7.4.8.10.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

1.7.4.8.10.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

1.7.4.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS1.7.5.0.00.0.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS1.7.5.0.00.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - PRINCIPAL1.7.5.0.00.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

1.7.5.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB

1.7.5.1.50.0.0.000

FUNDEB - PRINCIPAL130 21.7.5.1.50.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB - PRINCIPAL

1.7.5.1.50.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.7.5.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

1.7.5.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

1.7.5.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL

1.7.5.8.01.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS1.7.5.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS1.7.5.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS - PRINCIPAL1.7.5.8.99.1.1.000

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS1.7.5.9.00.0.0.000

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS1.7.5.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR1.7.6.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR1.7.6.0.00.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - PRINCIPAL1.7.6.0.00.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR1.7.6.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR1.7.6.1.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - PROGRAMAS DE
SAÚDE

1.7.6.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

1.7.6.1.51.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.6.1.98.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - PRINCIPAL1.7.6.1.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

1.7.6.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR1.7.6.8.01.0.0.000
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TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR1.7.6.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - PRINCIPAL1.7.6.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

1.7.6.8.01.2.0.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.6.8.01.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.6.8.01.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

1.7.6.8.01.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.6.8.10.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EXTERIOR - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.6.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS1.7.7.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.7.7.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.7.7.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - PROGRAMAS DE SAÚDE

1.7.7.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - PROGRAMAS DE SAÚDE - PRINCIPAL

1.7.7.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.7.8.01.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL

1.7.7.8.01.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.7.8.01.9.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- PRINCIPAL

1.7.7.8.01.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.7.8.10.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.7.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

1.7.8.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

1.7.8.0.00.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS - PRINCIPAL

1.7.8.0.00.1.1.000

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.9.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS1.7.9.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS1.7.9.1.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS -  PROGRAMAS DE SAÚDE1.7.9.1.50.0.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - - PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

1.7.9.1.51.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS- NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.7.9.1.98.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS1.7.9.1.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL1.7.9.1.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

1.7.9.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

1.7.9.2.01.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.9.9.00.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.9.9.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES1.9.0.0.00.0.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS1.9.1.0.00.0.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA1.9.1.0.01.0.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA1.9.1.0.01.1.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL1.9.1.0.01.1.1.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E1.9.1.0.01.1.2.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA1.9.1.0.01.1.3.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.1.0.01.1.4.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.01.1.5.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.01.1.6.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.01.1.7.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.01.1.8.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.01.1.9.000

MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS1.9.1.0.06.0.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS1.9.1.0.06.1.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - PRINCIPAL1.9.1.0.06.1.1.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS E
JUROS

1.9.1.0.06.1.2.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA1.9.1.0.06.1.3.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS

1.9.1.0.06.1.4.000
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MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.06.1.5.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.06.1.6.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.06.1.7.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.06.1.8.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.06.1.9.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS1.9.1.0.06.2.0.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - PRINCIPAL1.9.1.0.06.2.1.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS E JUROS1.9.1.0.06.2.2.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA1.9.1.0.06.2.3.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.1.0.06.2.4.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.06.2.5.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.06.2.6.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.06.2.7.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.06.2.8.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.06.2.9.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS1.9.1.0.08.0.0.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS1.9.1.0.08.1.0.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL1.9.1.0.08.1.1.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - MULTAS E
JUROS

1.9.1.0.08.1.2.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA1.9.1.0.08.1.3.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.1.0.08.1.4.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.08.1.5.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.08.1.6.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.08.1.7.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.08.1.8.000
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MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.08.1.9.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS1.9.1.0.09.0.0.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS1.9.1.0.09.1.0.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL1.9.1.0.09.1.1.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS E JUROS1.9.1.0.09.1.2.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA1.9.1.0.09.1.3.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.1.0.09.1.4.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.09.1.5.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.09.1.6.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.09.1.7.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.09.1.8.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.09.1.9.000

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO1.9.1.0.13.0.0.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO

1.9.1.0.13.1.0.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO -
PRINCIPAL

1.9.1.0.13.1.1.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - MULTAS
E JUROS

1.9.1.0.13.1.2.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA

1.9.1.0.13.1.3.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.1.0.13.1.4.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.1.5.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.1.6.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.1.7.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.0.13.1.8.000
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MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.13.1.9.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA

1.9.1.0.13.2.0.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - PRINCIPAL

1.9.1.0.13.2.1.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - MULTAS E JUROS

1.9.1.0.13.2.2.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - DÍVIDA ATIVA

1.9.1.0.13.2.3.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS

1.9.1.0.13.2.4.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.2.5.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.2.6.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.2.7.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.1.0.13.2.8.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE LENIÊNCIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.1.0.13.2.9.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS1.9.1.1.00.0.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA1.9.1.1.01.0.0.000

MULTAS DE TRÂNSITO - PRINCIPAL131 11.9.1.1.01.0.1.001

MULTAS DE TRÂNSITO - RENAINF - PRINCIPAL132 11.9.1.1.01.0.1.002

AUTO DE INFRAÇÃO133 11.9.1.1.01.0.1.003

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -  MULTAS E
JUROS

1.9.1.1.01.0.2.000

Multas Previstas em Legislação Específica - Multas com Destinação
Diferenciada por Legislação Pertinente

1.9.1.1.01.0.5.000

MULTAS PREVISTAS NA LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES1.9.1.1.02.0.0.000

MULTAS PREVISTAS NA LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES - NÃO
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.9.1.1.02.1.0.000

MULTAS PREVISTAS NA LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES -
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS

1.9.1.1.02.2.0.000

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO E
ABONO SALARIAL

1.9.1.1.03.0.0.000

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS
DIFUSOS

1.9.1.1.04.0.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEI POR INFRAÇÕES NO SETOR DE
ENERGIA ELÉTRICA

1.9.1.1.05.0.0.000
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MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS1.9.1.1.06.0.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS1.9.1.1.06.1.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.1.1.06.1.8.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS1.9.1.1.06.2.0.000

MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS1.9.1.1.07.0.0.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS1.9.1.1.08.0.0.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS1.9.1.1.09.0.0.000

UNIFAE - MULTA E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS4018 41.9.1.1.09.0.1.001

UNIFAE - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

4019 41.9.1.1.09.0.1.002

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -  MULTAS E JUROS1.9.1.1.09.0.2.000

UNIFAE - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS E
JUROS

4020 41.9.1.1.09.0.2.003

UNIFAE - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA
ATIVA

4021 41.9.1.1.09.0.3.001

UNIFAE - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA
ATIVA - ATUAL. MONET. DE MORA INSCRITOS

4022 41.9.1.1.09.0.3.002

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.1.1.09.0.4.000

UNIFAE - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA
ATIVA -  MULTAS E JUROS

4023 41.9.1.1.09.0.4.001

UNIFAE - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA
ATIVA -  MULTAS E JUROS DE MORA INSCRITOS

4024 41.9.1.1.09.0.4.002

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE REGIME DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR

1.9.1.1.10.0.0.000

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
ACESSÓRIA

1.9.1.1.11.0.0.000

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ANTIDROGAS1.9.1.1.12.0.0.000

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO1.9.1.1.13.0.0.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO

1.9.1.1.13.1.0.000

MULTAS DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO ORIUNDAS DE ACORDOS
DE LENIÊNCIA

1.9.1.1.13.2.0.000

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS1.9.2.0.00.0.0.000

INDENIZAÇÕES1.9.2.1.00.0.0.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO1.9.2.1.01.0.0.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO1.9.2.1.01.1.0.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
PRINCIPAL

1.9.2.1.01.1.1.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
MULTAS E JUROS

1.9.2.1.01.1.2.000

 160Usuário: SILENEC 78/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA

1.9.2.1.01.1.3.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.1.01.1.4.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.1.01.1.5.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.1.01.1.6.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.01.1.7.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.01.1.8.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.1.01.1.9.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS

1.9.2.1.02.0.0.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS

1.9.2.1.02.1.0.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.9.2.1.02.1.1.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - MULTAS E JUROS

1.9.2.1.02.1.2.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA

1.9.2.1.02.1.3.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.1.02.1.4.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.02.1.5.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.02.1.6.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.02.1.7.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.02.1.8.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.1.02.1.9.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO1.9.2.1.03.0.0.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO1.9.2.1.03.1.0.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL1.9.2.1.03.1.1.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - MULTAS E JUROS1.9.2.1.03.1.2.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA1.9.2.1.03.1.3.000
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INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.9.2.1.03.1.4.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.03.1.5.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.03.1.6.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.03.1.7.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.1.03.1.8.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.9.2.1.03.1.9.000

INDENIZAÇÃO PELA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR1.9.2.1.04.0.0.000

OUTRAS INDENIZAÇÕES1.9.2.1.99.0.0.000

RESTITUIÇÕES1.9.2.2.00.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS1.9.2.2.01.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS1.9.2.2.01.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL1.9.2.2.01.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS1.9.2.2.01.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA1.9.2.2.01.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS

1.9.2.2.01.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.01.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS1.9.2.2.01.2.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL1.9.2.2.01.2.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - MULTAS E JUROS1.9.2.2.01.2.2.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA1.9.2.2.01.2.3.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.2.2.01.2.4.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.2.5.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.2.6.000
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RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.2.01.2.7.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.01.2.8.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.01.2.9.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS1.9.2.2.02.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS1.9.2.2.02.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - PRINCIPAL1.9.2.2.02.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - MULTAS E
JUROS

1.9.2.2.02.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA1.9.2.2.02.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS

1.9.2.2.02.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.02.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.02.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.2.02.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.2.02.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.02.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS1.9.2.2.03.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS1.9.2.2.03.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCIPAL1.9.2.2.03.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTAS E JUROS1.9.2.2.03.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA1.9.2.2.03.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

1.9.2.2.03.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.03.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.03.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.2.03.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.2.03.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.03.1.9.000
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RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1.9.2.2.04.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES

1.9.2.2.05.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES

1.9.2.2.05.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - PRINCIPAL

1.9.2.2.05.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS

1.9.2.2.05.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA

1.9.2.2.05.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.2.05.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.05.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.05.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.05.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.05.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.05.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES1.9.2.2.06.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES1.9.2.2.06.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - MULTAS
E JUROS

1.9.2.2.06.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA

1.9.2.2.06.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.2.06.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.06.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.06.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.06.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.2.06.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.06.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -
FINANCIADAS POR FONTES FINANCEIRAS

1.9.2.2.06.2.0.000
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RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

1.9.2.2.06.3.0.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL

1.9.2.2.06.3.1.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.4.1.000

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS DO SEGURO DESEMPREGO RECEBIDAS
INDEVIDAMENTE

1.9.2.2.07.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE GARANTIAS PRESTADAS1.9.2.2.08.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO1.9.2.2.09.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO1.9.2.2.09.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - PRINCIPAL1.9.2.2.09.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - MULTAS E JUROS1.9.2.2.09.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA1.9.2.2.09.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS

1.9.2.2.09.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.09.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.09.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.09.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.2.09.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.2.09.1.9.000

RESTITUIÇÃO DECORRENTE DA NÃO APLICAÇÃO DE INCENTIVOS
FISCAIS

1.9.2.2.10.0.0.000

RESTITUIÇÃO DECORRENTE DA NÃO APLICAÇÃO DE INCENTIVOS
FISCAIS RELATIVOS À LEI ROUANET

1.9.2.2.10.1.0.000

RESTITUIÇÃO DECORRENTE DA NÃO APLICAÇÃO DE INCENTIVOS
FISCAIS RELATIVOS À LEI DO AUDIOVISUAL

1.9.2.2.10.2.0.000

RESTITUIÇÃO DECORRENTE DA APLICAÇÃO IRREGULAR DE
RECURSOS ELEITORAIS

1.9.2.2.11.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO
SACADOS

1.9.2.2.12.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO
SACADOS

1.9.2.2.12.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO
SACADOS - PRINCIPAL

1.9.2.2.12.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PARA A PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO

1.9.2.2.13.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS TRANSFERIDOS1.9.2.2.14.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS PRIMÁRIOS TRANSFERIDOS1.9.2.2.14.1.0.000
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RESTITUIÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS1.9.2.2.14.2.0.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS1.9.2.2.50.0.0.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS DO FUNDEB1.9.2.2.51.0.0.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES1.9.2.2.99.0.0.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL1.9.2.2.99.0.1.000

 PROGRAMAS AMBIENTAIS - SABESP - PRINCIPAL134 61.9.2.2.99.0.1.001

OUTRAS RESTITUIÇÕES - VALE-TRANSPORTE - PRINCIPAL135 11.9.2.2.99.0.1.002

 IPSJBV - OUTRAS RESTITUIÇÕES - PF3024 41.9.2.2.99.0.1.004

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL136 11.9.2.2.99.0.1.005

UNIFAE - OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL4025 41.9.2.2.99.0.1.008

UNIFAE - OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

4026 41.9.2.2.99.0.1.010

IPSJBV - OUTRAS RESTITUIÇÕES-TAXA ADMINISTR3025 41.9.2.2.99.0.1.012

IPSJBV - OUTRAS RESTITUIÇÕES - PP3026 41.9.2.2.99.0.1.013

UNIFAE - OUTRAS RESTITUIÇÕES - MULTAS E JUROS4027 41.9.2.2.99.0.2.001

UNIFAE - OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA4028 41.9.2.2.99.0.3.001

UNIFAE - OUTRAS RESTIUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - ATUAL. MONET. DE
MORA INSCRITOS

4029 41.9.2.2.99.0.3.002

UNIFAE - OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS4030 41.9.2.2.99.0.4.001

UNIFAE - OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
DE MORA INSCRITOS

4031 41.9.2.2.99.0.4.002

RESSARCIMENTOS1.9.2.3.00.0.0.000

RESSARCIMENTO POR OPERADORAS DE SEGUROS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA A SAÚDE

1.9.2.3.01.0.0.000

RESSARCIMENTO DE CUSTOS1.9.2.3.02.0.0.000

REVERSÃO DE GARANTIAS1.9.2.3.03.0.0.000

RESSARCIMENTO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -
RGPS

1.9.2.3.04.0.0.000

OUTROS RESSARCIMENTOS1.9.2.3.99.0.0.000

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS  - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.9.2.8.00.0.0.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.9.2.8.01.0.0.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.9.2.8.01.1.0.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL

1.9.2.8.01.1.1.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS E JUROS

1.9.2.8.01.1.2.000
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INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA

1.9.2.8.01.1.3.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.8.01.1.4.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.8.01.1.5.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.8.01.1.6.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.01.1.7.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.01.1.8.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.8.01.1.9.000

RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.9.2.8.02.0.0.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

1.9.2.8.02.1.0.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.9.2.8.02.1.1.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - MULTAS E JUROS

1.9.2.8.02.1.2.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA

1.9.2.8.02.1.3.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.8.02.1.4.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.02.1.5.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.02.1.6.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.02.1.7.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.02.1.8.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.9.2.8.02.1.9.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.9.2.8.02.9.0.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

1.9.2.8.02.9.1.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - MULTAS E
JUROS

1.9.2.8.02.9.2.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA

1.9.2.8.02.9.3.000
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OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS

1.9.2.8.02.9.4.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.02.9.5.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.02.9.6.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.8.02.9.7.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.8.02.9.8.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.8.02.9.9.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.9.2.8.03.0.0.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS1.9.2.8.03.1.0.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL

1.9.2.8.03.1.1.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS E JUROS

1.9.2.8.03.1.2.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA

1.9.2.8.03.1.3.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.8.03.1.4.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.8.03.1.5.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.2.8.03.1.6.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.03.1.7.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.2.8.03.1.8.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.2.8.03.1.9.000

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

1.9.3.0.00.0.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO

1.9.3.0.01.0.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO

1.9.3.0.01.1.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO - PRINCIPAL

1.9.3.0.01.1.1.000
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ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS1.9.3.0.02.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS1.9.3.0.02.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - PRINCIPAL1.9.3.0.02.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS ASSOCIADOS AO TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS

1.9.3.0.02.2.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS ASSOCIADOS AO TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS - PRINCIPAL

1.9.3.0.02.2.1.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR)1.9.3.0.03.0.0.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR)1.9.3.0.03.1.0.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR) -
PRINCIPAL

1.9.3.0.03.1.1.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS

1.9.3.0.05.0.0.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS

1.9.3.0.05.1.0.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS - PRINCIPAL

1.9.3.0.05.1.1.000

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

1.9.3.1.00.0.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO EM CRIMES COMUNS

1.9.3.1.01.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS POR
INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

1.9.3.1.02.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS1.9.3.1.02.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS ASSOCIADOS AO TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS

1.9.3.1.02.2.0.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR)1.9.3.1.03.0.0.000

PRÊMIOS PRESCRITOS DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS1.9.3.1.04.0.0.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS

1.9.3.1.05.0.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES OBJETO DE RENÚNCIA VOLUNTÁRIA EM
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

1.9.3.1.06.0.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO POR DEMAIS INFRAÇÕES OU CRIMES PREVISTOS EM
LEGISLAÇÃO ESPECIAL

1.9.3.1.99.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL1.9.4.0.00.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS1.9.4.1.00.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DA ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS1.9.4.1.01.0.0.000

MULTAS E JUROS DA ALIENAÇÃO DE ESTOQUES1.9.4.1.02.0.0.000

MULTAS E JUROS DE ALIENAÇÃO DE ESTOQUES - POLÍTICA DE
GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS

1.9.4.1.02.1.0.000

MULTAS E JUROS DE ALIENAÇÃO DE ESTOQUES - DESTINADOS A
PROGRAMAS SOCIAIS

1.9.4.1.02.2.0.000
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MULTAS E JUROS DE ALIENAÇÃO DE ESTOQUES - PROGRAMA DE
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

1.9.4.1.02.3.0.000

MULTAS E JUROS DE ALIENAÇÃO DE ESTOQUES - FUNCAFÉ1.9.4.1.02.4.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES1.9.4.1.03.0.0.000

OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÕES DE BENS
MÓVEIS

1.9.4.1.99.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS1.9.4.2.00.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS EM
GERAL

1.9.4.2.01.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS -
PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIA

1.9.4.2.02.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DO ADICIONAL SOBRE ALIENAÇÕES DE
BENS IMÓVEIS

1.9.4.2.03.0.0.000

OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÕES DE BENS
IMÓVEIS

1.9.4.2.99.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE BENS INTANGÍVEIS1.9.4.3.00.0.0.000

MULTAS E JUROS DA ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS1.9.4.3.01.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DAS AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS1.9.4.4.00.0.0.000

MULTAS E JUROS DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - BEA/BIB1.9.4.4.01.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO PROVENIENTE DA
EXECUÇÃO DE GARANTIA - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.9.4.4.02.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -
ESTADOS E MUNICÍPIOS

1.9.4.4.03.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -
REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZO

1.9.4.4.04.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -
PROGRAMA DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO

1.9.4.4.05.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
CONTRATUAIS

1.9.4.4.06.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS1.9.4.4.07.0.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS
EM GERAL

1.9.4.4.07.1.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO
SUPERIOR - FIES

1.9.4.4.07.2.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO
PROVENIENTE DE FUNDO GARANTIDOR

1.9.4.4.07.3.0.000

MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL1.9.4.9.00.0.0.000

MULTAS E JUROS DE OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL1.9.4.9.99.0.0.000

DEMAIS RECEITAS CORRENTES1.9.9.0.00.0.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS

1.9.9.0.01.0.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS

1.9.9.0.01.1.0.000
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APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - PRINCIPAL

1.9.9.0.01.1.1.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - MULTAS E JUROS

1.9.9.0.01.1.2.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA

1.9.9.0.01.1.3.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.9.0.01.1.4.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.01.1.5.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.01.1.6.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.01.1.7.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.01.1.8.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.9.0.01.1.9.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

1.9.9.0.03.0.0.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

1.9.9.0.03.1.0.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES -
PRINCIPAL

1.9.9.0.03.1.1.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - MULTAS
E JUROS

1.9.9.0.03.1.2.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA

1.9.9.0.03.1.3.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.9.0.03.1.4.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.03.1.5.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.03.1.6.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.03.1.7.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE

1.9.9.0.03.1.8.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

1.9.9.0.03.1.9.000
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CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS1.9.9.0.06.0.0.000

CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS1.9.9.0.06.1.0.000

CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS - PRINCIPAL1.9.9.0.06.1.1.000

VARIAÇÃO CAMBIAL1.9.9.0.11.0.0.000

VARIAÇÃO CAMBIAL1.9.9.0.11.1.0.000

VARIAÇÃO CAMBIAL - PRINCIPAL1.9.9.0.11.1.1.000

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS
DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA

1.9.9.0.12.0.0.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA1.9.9.0.12.2.0.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL1.9.9.0.12.2.1.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MULTAS E JUROS1.9.9.0.12.2.2.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA1.9.9.0.12.2.3.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.9.9.0.12.2.4.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.12.2.5.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.12.2.6.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.12.2.7.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.12.2.8.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA1.9.9.0.12.2.9.000

OUTRAS RECEITAS1.9.9.0.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS1.9.9.0.99.1.0.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL1.9.9.0.99.1.1.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS1.9.9.0.99.1.2.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA1.9.9.0.99.1.3.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1.9.9.0.99.1.4.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.1.5.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.1.6.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.1.7.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.1.8.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.9.9.0.99.1.9.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS1.9.9.0.99.2.0.000
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OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL1.9.9.0.99.2.1.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - MULTAS E JUROS1.9.9.0.99.2.2.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA1.9.9.0.99.2.3.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.9.9.0.99.2.4.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.2.5.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.2.6.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.2.7.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE

1.9.9.0.99.2.8.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

1.9.9.0.99.2.9.000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES1.9.9.9.00.0.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL

1.9.9.9.01.0.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA COMPENSAÇÕES AO RGPS1.9.9.9.02.0.0.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE
PREVIDÊNCIA

1.9.9.9.03.0.0.000

IPSJBV - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS E RPPS - PF3027 41.9.9.9.03.0.1.001

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - PLANO PREVIDENCIÁRIO3062 41.9.9.9.03.0.1.002

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RPPS - PF3071 41.9.9.9.03.0.1.003

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RPPS3072 41.9.9.9.03.0.1.004

CONTRIBUIÇÃO AO MONTEPIO CIVIL1.9.9.9.04.0.0.000

BARREIRAS TÉCNICAS AO COMÉRCIO EXTERIOR1.9.9.9.05.0.0.000

CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS1.9.9.9.06.0.0.000

DISPONIBILIDADES DE RECURSOS DO FUNDO SOCIAL1.9.9.9.07.0.0.000

PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE -
DPVAT

1.9.9.9.08.0.0.000

PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE -
DPVAT

1.9.9.9.08.1.0.000

REVERSÃO DA PROVISÃO DE SINISTROS OCORRIDOS E NÃO
AVISADOS - IBNR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES -
DPVAT

1.9.9.9.08.2.0.000

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS1.9.9.9.09.0.0.000

RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO1.9.9.9.10.0.0.000
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VARIAÇÃO CAMBIAL1.9.9.9.11.0.0.000

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS
DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA

1.9.9.9.12.0.0.000

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA1.9.9.9.12.1.0.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA1.9.9.9.12.2.0.000

RECURSOS RECEBIDOS DE ÓRGÃOS, ENTIDADES OU FUNDOS, POR
FORÇA DE DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL

1.9.9.9.13.0.0.000

RECURSOS RECEBIDOS DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

1.9.9.9.13.1.0.000

TRANSAÇÃO RESOLUTIVA DE LITÍGIOS DE RECEITAS NÃO
ADMINISTRADAS PELA RFB

1.9.9.9.15.0.0.000

TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS1.9.9.9.16.0.0.000

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC1.9.9.9.16.1.0.000

ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DA POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS
MÍNIMOS - PGPM

1.9.9.9.17.0.0.000

DEMAIS CRÉDITOS DECORRENTES DA REVISÃO DE CONTRATOS DE
CONCESSÃO

1.9.9.9.18.0.0.000

RECEITAS DE SUBVENÇÕES1.9.9.9.19.0.0.000

OUTRAS RECEITAS1.9.9.9.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB1.9.9.9.99.1.0.000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS

1.9.9.9.99.2.0.000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL

1.9.9.9.99.2.1.000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES137 11.9.9.9.99.2.1.001

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - FMDCA138 31.9.9.9.99.2.1.002

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - FMI139 31.9.9.9.99.2.1.003

OUTRAS RECEITAS -TRANSP. E DESTINAÇÃO RESÍDUOS - ÁGUAS
PRATA

140 11.9.9.9.99.2.1.004

REPASSE CONCESSÃO ZONA AZUL - MELH.TRÂNSITO141 11.9.9.9.99.2.1.005

REPASSE CONCESSÃO ZONA AZUL - GARANTIA MÍN. SOCIAL142 11.9.9.9.99.2.1.006

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS - MULTA E JUROS

1.9.9.9.99.2.2.000

OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIA - MULTAS E JUROS143 11.9.9.9.99.2.2.001

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS - MULTA E JUROS

1.9.9.9.99.2.2.999

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS   - DÍVIDA ATIVA

1.9.9.9.99.2.3.000

OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIA - DÍVIDA ATIVA144 11.9.9.9.99.2.3.001

OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIA - DÍVIDA ATIVA - EMURVI145 11.9.9.9.99.2.3.002
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OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIA - DÍVIDA ATVA - FUND, NOVA
SÃO JOÃO

146 11.9.9.9.99.2.3.003

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - FINANCEIRAS

1.9.9.9.99.3.0.000

RECEITAS DE CAPITAL2.0.0.0.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO2.1.0.0.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO2.1.1.0.00.0.0.000

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
MERCADO INTERNO

2.1.1.1.00.0.0.000

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
MERCADO INTERNO

2.1.1.1.01.0.0.000

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL NO MERCADO
INTERNO

2.1.1.1.02.0.0.000

TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TDA2.1.1.1.03.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO2.1.1.2.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO2.1.1.2.01.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.1.1.2.50.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.1.1.2.51.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO

2.1.1.2.52.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE

2.1.1.2.53.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1.1.2.54.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL

2.1.1.2.55.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MORADIA POPULAR

2.1.1.2.56.0.0.000

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS2.1.1.3.00.0.0.000

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS2.1.1.3.01.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

2.1.1.8.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS

2.1.1.8.01.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.1.1.8.01.1.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.1.1.8.01.1.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.1.1.8.01.2.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE -
PRINCIPAL

2.1.1.8.01.2.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO

2.1.1.8.01.3.0.000
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO - PRINCIPAL

2.1.1.8.01.3.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE

2.1.1.8.01.4.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE - PRINCIPAL

2.1.1.8.01.4.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1.1.8.01.5.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

2.1.1.8.01.5.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL

2.1.1.8.01.6.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL - PRINCIPAL

2.1.1.8.01.6.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MORADIA POPULAR

2.1.1.8.01.7.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MORADIA POPULAR - PRINCIPAL

2.1.1.8.01.7.1.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO2.1.1.9.00.0.0.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO2.1.1.9.00.1.0.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO -
PRINCIPAL

2.1.1.9.00.1.1.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO2.1.1.9.99.0.0.000

OPER. CRÉDITO CX. FED. - FINISA II147 72.1.1.9.99.0.1.000

OPER. CRÉDITO B.B. - OBRAS DE INFRAESTRUTURA148 72.1.1.9.99.0.1.001

OPER. CRÉDITO B.B. - PROGR. VIA ILUMINADA - FASE III149 72.1.1.9.99.0.1.003

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO2.1.2.0.00.0.0.000

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
MERCADO EXTERNO

2.1.2.1.00.0.0.000

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - EXCETO
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL NO MERCADO
EXTERNO

2.1.2.1.01.0.0.000

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL NO MERCADO
EXTERNO

2.1.2.1.02.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO EXTERNO2.1.2.2.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO EXTERNO2.1.2.2.01.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.1.2.2.50.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.1.2.2.51.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO

2.1.2.2.52.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE

2.1.2.2.53.0.0.000
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1.2.2.54.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL

2.1.2.2.55.0.0.000

OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS

2.1.2.8.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS

2.1.2.8.01.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.1.2.8.01.1.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.1.2.8.01.1.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.1.2.8.01.2.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE
- PRINCIPAL

2.1.2.8.01.2.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO

2.1.2.8.01.3.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO - PRINCIPAL

2.1.2.8.01.3.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE

2.1.2.8.01.4.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE - PRINCIPAL

2.1.2.8.01.4.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1.2.8.01.5.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

2.1.2.8.01.5.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL

2.1.2.8.01.6.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL - PRINCIPAL

2.1.2.8.01.6.1.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO2.1.2.9.00.0.0.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO2.1.2.9.00.1.0.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO -
PRINCIPAL

2.1.2.9.00.1.1.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO2.1.2.9.99.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS2.2.0.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS2.2.1.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS2.2.1.1.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS, VALORES MOBILIÁRIOS E APLICAÇÕES
CONGÊNERES TEMPORÁRIAS

2.2.1.1.01.0.0.000

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS, VALORES MOBILIÁRIOS E APLICAÇÕES
CONGÊNERES PERMANENTES

2.2.1.1.02.0.0.000

ALIENAÇÃO DE ESTOQUES2.2.1.2.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DA POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS
MÍNIMOS - PGPM

2.2.1.2.01.0.0.000

 160Usuário: SILENEC 95/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

ALIENAÇÃO DE ESTOQUES COMERCIAIS DESTINADOS A
PROGRAMAS SOCIAIS

2.2.1.2.02.0.0.000

ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS - PAA

2.2.1.2.03.0.0.000

ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DE CAFÉ - FUNCAFÉ2.2.1.2.04.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES2.2.1.3.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES2.2.1.3.00.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL2.2.1.3.00.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES2.2.1.3.01.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

2.2.1.8.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS2.2.1.8.01.0.0.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS2.2.1.8.01.1.0.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS - PRINCIPAL2.2.1.8.01.1.1.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES2.2.1.8.01.2.0.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES - PRINCIPAL2.2.1.8.01.2.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS2.2.2.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS2.2.2.0.00.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL2.2.2.0.00.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS2.2.2.1.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS2.2.2.1.01.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO
IMOBILIÁRIA DA UNIÃO

2.2.2.1.02.0.0.000

ADICIONAL SOBRE A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS2.2.2.1.03.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS2.2.3.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS2.2.3.0.00.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS - PRINCIPAL2.2.3.0.00.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS2.2.3.1.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS2.2.3.1.01.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS2.3.0.0.00.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS2.3.0.0.06.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS2.3.0.0.06.1.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - PRINCIPAL2.3.0.0.06.1.1.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS2.3.0.0.07.0.0.000
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AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS2.3.0.0.07.1.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - PRINCIPAL2.3.0.0.07.1.1.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS2.3.1.0.00.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS2.3.1.1.00.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - BEA/BIB2.3.1.1.01.0.0.000

AMORTIZAÇÃO PROVENIENTE DA EXECUÇÃO DE GARANTIA -
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.3.1.1.02.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - ESTADOS E MUNICÍPIOS2.3.1.1.03.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS
DE MÉDIO E LONGO PRAZO

2.3.1.1.04.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - PROGRAMA DAS OPERAÇÕES
OFICIAIS DE CRÉDITO

2.3.1.1.05.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS2.3.1.1.06.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS2.3.1.1.07.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS EM GERAL2.3.1.1.07.1.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES

2.3.1.1.07.2.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO PROVENIENTE DE FUNDO
GARANTIDOR

2.3.1.1.07.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.0.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2.4.1.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

2.4.1.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS – FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.4.1.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA

2.4.1.1.50.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

2.4.1.1.50.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2.4.1.1.50.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

2.4.1.1.50.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – GESTÃO DO SUS

2.4.1.1.50.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – OUTROS PROGRAMAS

2.4.1.1.50.9.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS - FUNDO A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.4.1.1.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

2.4.1.1.51.1.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

2.4.1.1.51.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

2.4.1.1.51.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

2.4.1.1.51.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS

2.4.1.1.51.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - OUTROS
PROGRAMAS

2.4.1.1.51.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS 

2.4.1.1.98.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

2.4.1.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.1.2.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE
ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA

2.4.1.2.50.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE
REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE
ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA

2.4.1.2.50.2.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.1.2.50.9.0.000

TC. PAC 961105/2024 – CONSTR. CRECHE E ESCOLA DE EDUC.
INFANTIL

150 52.4.1.2.50.9.1.001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

2.4.1.3.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

2.4.1.3.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 

2.4.1.4.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 

2.4.1.4.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

2.4.1.4.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.1.4.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.4.1.4.52.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE

2.4.1.4.53.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

2.4.1.4.54.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES - PRINCIPAL

2.4.1.4.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO2.4.1.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS2.4.1.8.01.0.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS2.4.1.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL2.4.1.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

2.4.1.8.03.0.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA2.4.1.8.03.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA -
PRINCIPAL

2.4.1.8.03.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2.4.1.8.03.2.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - PRINCIPAL

2.4.1.8.03.2.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE2.4.1.8.03.3.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
PRINCIPAL

2.4.1.8.03.3.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

2.4.1.8.03.4.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

2.4.1.8.03.4.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS2.4.1.8.03.5.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS -
PRINCIPAL

2.4.1.8.03.5.1.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO

2.4.1.8.03.9.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL

2.4.1.8.03.9.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

2.4.1.8.04.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO BÁSICA

2.4.1.8.04.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO BÁSICA - PRINCIPAL

2.4.1.8.04.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA

2.4.1.8.04.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

2.4.1.8.04.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2.4.1.8.04.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

2.4.1.8.04.3.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM SAÚDE NO SUS

2.4.1.8.04.4.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM SAÚDE NO SUS - PRINCIPAL

2.4.1.8.04.4.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO DO SUS

2.4.1.8.04.5.0.000
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

2.4.1.8.04.5.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE

2.4.1.8.04.6.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

2.4.1.8.04.6.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.1.8.05.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.1.8.05.1.0.000

PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO
BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL

2.4.1.8.05.1.1.000

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA A REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA

2.4.1.8.05.2.0.000

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA A REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA - PRINCIPAL

2.4.1.8.05.2.1.000

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA A REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA

2.4.1.8.05.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.1.8.05.9.1.000

TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

2.4.1.8.08.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

2.4.1.8.08.1.0.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2.4.1.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS

2.4.1.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

2.4.1.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.1.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.1.8.10.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.4.1.8.10.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO - PRINCIPAL

2.4.1.8.10.5.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE

2.4.1.8.10.6.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE - PRINCIPAL

2.4.1.8.10.6.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

2.4.1.8.10.7.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

2.4.1.8.10.7.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO2.4.1.8.10.9.0.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRINCIPAL2.4.1.8.10.9.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

2.4.1.8.12.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

2.4.1.8.12.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL

2.4.1.8.12.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO2.4.1.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO2.4.1.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL2.4.1.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

2.4.1.9.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS2.4.1.9.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO2.4.1.9.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIÁRIO
NACIONAL – FUNPEN 

2.4.1.9.53.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA – FNSP  

2.4.1.9.54.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA – FNSP – OBRIGATÓRIAS 

2.4.1.9.54.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA – FNSP – ACORDADAS 

2.4.1.9.54.2.0.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR – FAT

2.4.1.9.59.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

2.4.1.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES

2.4.2.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS DOS ESTADOS E DF

2.4.2.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS

2.4.2.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES 

2.4.2.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

2.4.2.2.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

2.4.2.2.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.2.2.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.4.2.2.52.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE

2.4.2.2.53.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

2.4.2.2.54.0.0.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E
DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

2.4.2.2.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

2.4.2.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL A
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

2.4.2.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL A
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

2.4.2.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL A
CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

2.4.2.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

2.4.2.8.03.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

2.4.2.8.03.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - PRINCIPAL

2.4.2.8.03.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.2.8.05.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.2.8.05.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.2.8.05.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

2.4.2.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

2.4.2.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.2.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.2.8.10.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.4.2.8.10.5.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO - PRINCIPAL

2.4.2.8.10.5.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE

2.4.2.8.10.6.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE - PRINCIPAL

2.4.2.8.10.6.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

2.4.2.8.10.7.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

2.4.2.8.10.7.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS2.4.2.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS -
PRINCIPAL

2.4.2.8.10.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS2.4.2.8.99.0.0.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS2.4.2.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL2.4.2.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS2.4.2.9.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL A
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

2.4.2.9.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.2.9.51.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS2.4.2.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES2.4.3.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS DOS MUNICÍPIOS 

2.4.3.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS DOS MUNICÍPIOS 

2.4.3.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 

2.4.3.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 

2.4.3.2.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE SAÚDE

2.4.3.2.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.3.2.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO

2.4.3.2.52.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES2.4.3.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS2.4.3.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS2.4.3.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -
PRINCIPAL

2.4.3.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

2.4.3.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE SAÚDE

2.4.3.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE SAÚDE - PRINCIPAL

2.4.3.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.3.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.3.8.10.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO

2.4.3.8.10.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO - PRINCIPAL

2.4.3.8.10.3.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS2.4.3.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL

2.4.3.8.10.9.1.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS2.4.3.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS2.4.3.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL2.4.3.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS2.4.3.9.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS2.4.3.9.50.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS2.4.3.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.0.00.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL2.4.4.0.00.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.1.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE

2.4.4.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.4.1.51.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.1.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -2.4.4.1.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

2.4.4.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE

2.4.4.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE - PRINCIPAL

2.4.4.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.4.8.01.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.4.8.01.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES
PRIVADAS

2.4.4.8.01.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES
PRIVADAS - PRINCIPAL

2.4.4.8.01.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.8.10.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS2.4.4.8.10.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -2.4.4.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS2.4.5.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS2.4.5.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS2.4.5.1.01.0.0.000
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FMSAI - SABESP151 32.4.5.1.01.0.1.001

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

2.4.5.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS2.4.5.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS2.4.5.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - PRINCIPAL2.4.5.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR2.4.6.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR2.4.6.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR2.4.6.1.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.4.6.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO2.4.6.1.51.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - PRINCIPAL2.4.6.1.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS

2.4.6.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.4.6.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE SAÚDE2.4.6.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE SAÚDE -
PRINCIPAL

2.4.6.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO2.4.6.8.01.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
- PRINCIPAL

2.4.6.8.01.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

2.4.6.8.01.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

2.4.6.8.01.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR NÃO ESPECIFICADAS
ANTEIORMENTE

2.4.6.8.10.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR NÃO ESPECIFICADAS
ANTEIORMENTE

2.4.6.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS2.4.7.0.00.0.0.000

PROVENIENTES DE PESSOAS FÍSICAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS

2.4.7.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE

2.4.7.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE

2.4.7.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE - PRINCIPAL

2.4.7.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.7.8.01.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.7.8.01.2.1.000

 160Usuário: SILENEC 105/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

2.4.7.8.01.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

2.4.7.8.01.9.1.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

2.4.8.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO
IDENTIFICADOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS

2.4.8.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO
IDENTIFICADOS

2.4.8.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO
IDENTIFICADOS

2.4.8.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO
IDENTIFICADOS - PRINCIPAL

2.4.8.8.01.1.1.000

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.9.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS2.4.9.1.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS2.4.9.1.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE

2.4.9.1.50.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

2.4.9.1.51.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

2.4.9.2.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS 

2.4.9.2.01.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.9.9.00.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.9.9.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL2.9.0.0.00.0.0.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL2.9.1.0.00.0.0.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL2.9.1.0.00.1.0.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL - PRINCIPAL2.9.1.0.00.1.1.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL2.9.1.1.00.0.0.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL2.9.1.1.01.0.0.000

RESULTADO DO BANCO CENTRAL2.9.2.0.00.0.0.000

RESULTADO DO BANCO CENTRAL2.9.2.1.00.0.0.000

RESULTADO DO BANCO CENTRAL - OPERAÇÕES COM RESERVAS E
DERIVATIVOS CAMBIAIS

2.9.2.1.01.0.0.000

RESULTADO DO BANCO CENTRAL - DEMAIS OPERAÇÕES2.9.2.1.02.0.0.000

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO2.9.3.0.00.0.0.000

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO2.9.3.1.00.0.0.000
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REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO2.9.3.1.01.0.0.000

RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO2.9.4.0.00.0.0.000

RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO2.9.4.1.00.0.0.000

RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO2.9.4.1.01.0.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL2.9.9.0.00.0.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL2.9.9.0.00.1.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL2.9.9.0.00.1.1.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC

2.9.9.8.00.0.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL ESPECÍFICAS DE E/DF/M2.9.9.8.01.0.0.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC

2.9.9.8.01.1.0.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC - PRINCIPAL

2.9.9.8.01.1.1.000

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL2.9.9.9.00.0.0.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC

2.9.9.9.50.0.0.000

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL2.9.9.9.99.0.0.000

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS7.0.0.0.00.0.0.000

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTRA OFSS7.1.0.0.00.0.0.000

IMPOSTOS - INTRA OFSS7.1.1.0.00.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - INTRA OFSS7.1.1.2.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - INTRA
OFSS

7.1.1.2.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.1.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.2.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.3.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.4.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.5.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.6.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA

7.1.1.2.01.1.7.000
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OFSS

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.1.2.01.1.8.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
MUNICÍPIOS CONVENIADOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.1.2.01.1.9.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- INTRA OFSS

7.1.1.2.50.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA - INTRA OFSS

7.1.1.3.00.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - INTRA OFSS7.1.1.3.03.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - INTRA
OFSS

7.1.1.3.03.1.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.1.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.2.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.3.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.4.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.5.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.6.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.7.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.8.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.1.9.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - INTRA
OFSS

7.1.1.3.03.2.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.1.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.2.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.3.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.4.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.5.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.6.000
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.7.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.8.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.2.9.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.0.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.1.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.2.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.3.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.4.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.5.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.6.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.7.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.3.03.4.8.000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.1.1.3.03.4.9.000

IMPOSTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA
OFSS

7.1.1.8.00.0.0.000

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS
- INTRA OFSS

7.1.1.8.01.0.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.0.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.1.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.2.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.3.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.4.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.5.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.6.000
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IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.7.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.8.000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
- DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.1.9.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.0.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.1.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.1.1.8.01.4.2.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.3.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.4.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.5.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.6.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.1.8.01.4.7.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.1.8.01.4.8.000

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ¿INTER VIVOS¿ DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.1.8.01.4.9.000

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SERVIÇOS - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.0.0.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - INTRA OFSS7.1.1.8.02.3.0.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.1.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.2.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.3.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.4.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.5.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.1.8.02.3.6.000
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IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.7.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.8.000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.3.9.000

ADICIONAL ISS - FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À POBREZA -
INTRA OFSS

7.1.1.8.02.4.0.000

ADICIONAL ISS - FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À POBREZA -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.4.1.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.0.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.1.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.2.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.3.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.4.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.5.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.6.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.7.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.8.000

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS (IVVC) - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA - INTRA OFSS

7.1.1.8.02.5.9.000

OUTROS IMPOSTOS – INTRA OFSS7.1.1.9.00.0.0.000

OUTROS IMPOSTOS - INTRA OFSS7.1.1.9.01.0.0.000

OUTROS IMPOSTOS - INTRA OFSS7.1.1.9.01.1.0.000

OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.1.1.9.01.1.1.000

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.1.1.9.01.1.2.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.1.1.9.01.1.3.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.1.1.9.01.1.4.000

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.9.01.1.5.000

OUTROS IMPOSTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.9.01.1.6.000
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OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.9.01.1.7.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.1.9.01.1.8.000

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.1.1.9.01.1.9.000

TAXAS - INTRA OFSS7.1.2.0.00.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTRA OFSS7.1.2.2.00.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTRA OFSS7.1.2.2.01.0.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTRA OFSS7.1.2.2.01.1.0.000

TAXAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS7.1.2.8.00.0.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - INTRA OFSS7.1.2.8.01.0.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - INTRA OFSS7.1.2.8.01.1.0.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.1.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.2.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.3.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.4.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.2.8.01.1.5.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - JUROS  COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.2.8.01.1.6.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.7.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.8.000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.1.9.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - INTRA
OFSS

7.1.2.8.01.9.0.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.1.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.2.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.3.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.4.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.5.000
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TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
JUROS  COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.6.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.7.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.8.000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.2.8.01.9.9.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTRA OFSS7.1.2.8.02.0.0.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - INTRA OFSS7.1.2.8.02.3.0.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.1.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.2.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.3.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.4.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.2.8.02.3.5.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - JUROS  COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.2.8.02.3.6.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.7.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.8.000

TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.3.9.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - INTRA OFSS7.1.2.8.02.9.0.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.1.2.8.02.9.1.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.9.2.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.1.2.8.02.9.3.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.9.4.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.2.8.02.9.5.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - JUROS  COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.2.8.02.9.6.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO

7.1.2.8.02.9.7.000
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PERTINENTE - INTRA OFSS

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.9.8.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.2.8.02.9.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - INTRA OFSS7.1.3.0.00.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA – INTRA OFSS7.1.3.1.99.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - ESPECÍFICA DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.1.3.8.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO -  JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.3.8.01.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.3.8.01.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.3.8.01.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

7.1.3.8.02.1.4.000
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JUROS - INTRA OFSS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.3.8.02.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.3.8.02.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.3.8.02.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL  - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.3.8.03.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - PRINCIPAL - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - PRINCIPAL - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.3.8.03.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.1.000
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CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA -JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.1.3.8.04.1.9.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTRA OFSS7.1.3.8.99.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTRA OFSS7.1.3.8.99.1.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.1.3.8.99.1.1.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.1.3.8.99.1.2.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -  DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.1.3.8.99.1.3.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.1.3.8.99.1.4.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.1.3.8.99.1.5.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.1.3.8.99.1.6.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.3.8.99.1.7.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.1.3.8.99.1.8.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.1.3.8.99.1.9.000

CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS7.2.0.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS7.2.1.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - INTRA OFSS

7.2.1.5.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - INTRA OFSS7.2.1.5.02.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS7.2.1.5.02.1.0.000
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CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.2.1.5.02.1.1.000

IPSJBV - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - CÂMARA - PF3028 47.2.1.5.02.1.1.001

IPSJBV - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PREFEITURA - PF3029 47.2.1.5.02.1.1.002

IPSJBV - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - UNIFAE - PF3030 47.2.1.5.02.1.1.003

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - IPSJBV - PF3031 47.2.1.5.02.1.1.005

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PREFEITURA - PP3032 47.2.1.5.02.1.1.006

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - CÂMARA - PP3033 47.2.1.5.02.1.1.007

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - UNIFAE - PP3034 47.2.1.5.02.1.1.008

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - IPSJBV - PP3035 47.2.1.5.02.1.1.010

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EXERC. ANTER. PP- PREFEITURA3036 47.2.1.5.02.1.1.011

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EXERCÍCIO ANTERIOR PF - PREFEITURA3037 47.2.1.5.02.1.1.012

CONTRIBUIÇÃO PATROMAL EXERC. ANTER. PF - UNIFAE3038 47.2.1.5.02.1.1.013

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EXERCÍ. ANTER. PP- UNIFAE3039 47.2.1.5.02.1.1.014

CONTRIB PATRONAL IPSJBV A RECEB P FINANCEIRO3040 47.2.1.5.02.1.1.015

CONTRIB PATRONAL IPSJBV A RECEB P PREVIDENCIARIO3041 47.2.1.5.02.1.1.016

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO -  MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.5.02.1.2.000

CONTR. PREV. PARCEL. DÉBITOS - PREFEITURA - MULTA E JUROS3043 47.2.1.5.02.1.2.004

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS

7.2.1.5.02.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS -
PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.5.02.2.1.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PARCELAMENTOS - INTRA
OFSS

7.2.1.5.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL
- INTRA OFSS

7.2.1.5.03.0.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - INTRA
OFSS

7.2.1.6.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.4.000

 160Usuário: SILENEC 117/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.2.1.6.03.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.2.1.6.03.2.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.6.03.2.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
SERVIDORES CIVIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.6.03.2.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.3.000
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CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.2.1.6.04.1.9.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS - INTRA

7.2.1.6.04.2.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.6.04.2.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.6.04.2.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - OUTROS
BENEFICIÁRIOS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.6.04.2.9.000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.2.1.8.00.0.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÍFICA DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.0.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS7.2.1.8.03.1.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.1.1.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.1.2.000
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CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.1.3.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.1.4.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.1.5.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.1.6.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.1.7.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.1.8.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.1.9.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - INTRA OFSS7.2.1.8.03.2.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.2.1.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.2.2.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.2.3.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.2.4.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.2.5.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.2.6.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.2.7.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.2.8.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.2.9.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - INTRA OFSS7.2.1.8.03.3.0.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.1.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.2.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.3.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.4.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.3.5.000
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CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.3.6.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.7.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.8.000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.3.9.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.0.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.1.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.2.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.3.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.4.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.5.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.6.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.7.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.4.8.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.4.9.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.0.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.1.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.2.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.3.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.4.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.5.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.6.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO

7.2.1.8.03.5.7.000

 160Usuário: SILENEC 121/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.5.8.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.5.9.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.0.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.1.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.2.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.3.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.2.1.8.03.6.4.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.5.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.6.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.7.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.8.000

CPSSS PATRONAL - ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR
CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.2.1.8.03.6.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICA DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.0.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.7.000
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CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.1.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL INATIVO -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.2.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.3.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.3.9.000
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CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
- INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.4.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.4.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.4.9.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.5.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.5.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.5.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.5.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.5.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.5.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.5.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.5.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.5.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL INATIVO - DÍVIDA ATIVA -

7.2.1.8.04.5.9.000
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.6.0.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.6.1.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.2.1.8.04.6.2.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.6.3.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.6.4.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.6.5.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.8.04.6.6.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.6.7.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.1.8.04.6.8.000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.8.04.6.9.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS7.2.1.9.00.0.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS7.2.1.9.99.0.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS7.2.1.9.99.1.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.2.1.9.99.1.1.000

FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCO - PREFEITURA (INCORP IPSJBV)3045 47.2.1.9.99.1.1.002

FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCO - UNIFAE (INCORP IPSJBV)3046 47.2.1.9.99.1.1.003

FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCO - CÂMARA (INCORP)3044 47.2.1.9.99.1.1.004

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.2.1.9.99.1.2.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.2.1.9.99.1.3.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
- INTRA OFSS

7.2.1.9.99.1.4.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.1.5.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.1.6.000
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DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.9.99.1.7.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.9.99.1.8.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.1.9.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - INTRA OFSS7.2.1.9.99.2.0.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.1.000

CONTR. PREV. PARCEL. DÉBITOS - PREFEITURA3059 47.2.1.9.99.2.1.001

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.2.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.3.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.4.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.5.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.1.9.99.2.6.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.7.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.8.000

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAMENTOS - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.1.9.99.2.9.000

CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - INTRA OFSS7.2.2.0.00.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - INTRA OFSS7.2.2.0.99.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - INTRA OFSS7.2.2.0.99.1.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.2.2.0.99.1.1.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.2.2.0.99.1.2.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.2.2.0.99.1.3.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.2.2.0.99.1.4.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.2.2.0.99.1.5.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.2.0.99.1.6.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.2.0.99.1.7.000
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OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.2.2.0.99.1.8.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.2.0.99.1.9.000

CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS – INTRA OFSS7.2.2.1.00.0.0.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS – INTRA OFSS7.2.2.1.99.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.0.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.1.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.2.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.3.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.4.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.5.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.6.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.7.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.8.000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.2.4.0.00.1.9.000

RECEITA PATRIMONIAL - INTRA OFSS7.3.0.0.00.0.0.000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO - INTRA
OFSS

7.3.1.0.00.0.0.000

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE
OCUPAÇÃO - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.0.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - INTRA OFSS7.3.1.0.01.1.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.1.0.01.1.1.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.1.0.01.1.2.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.3.1.0.01.1.3.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.3.1.0.01.1.4.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.1.5.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.1.6.000
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ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.01.1.7.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.01.1.8.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.1.9.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - INTRA OFSS7.3.1.0.01.2.0.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.3.1.0.01.2.1.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.3.1.0.01.2.2.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.3.1.0.01.2.3.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.2.4.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.01.2.5.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.01.2.6.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.2.7.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.2.8.000

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.1.0.01.2.9.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.0.0.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.0.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.1.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.3.1.0.02.1.2.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.3.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.4.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.5.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.6.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA

7.3.1.0.02.1.7.000
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OFSS

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.02.1.8.000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO
DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.1.0.02.1.9.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - INTRA OFSS7.3.1.0.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - INTRA OFSS7.3.1.0.99.1.0.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.1.0.99.1.1.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.1.0.99.1.2.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.3.1.0.99.1.3.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.3.1.0.99.1.4.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.99.1.5.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.1.0.99.1.6.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.99.1.7.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.1.0.99.1.8.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.1.0.99.1.9.000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO - INTRA
OFSS

7.3.1.1.00.0.0.000

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE
OCUPAÇÃO - INTRA OFSS

7.3.1.1.01.0.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - INTRA OFSS7.3.1.1.01.1.0.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.1.1.01.1.1.000

VALORES MOBILIÁRIOS - INTRA OFSS - INTRA OFSS7.3.2.0.00.0.0.000

DIVIDENDOS – INTRA OFSS7.3.2.2.00.0.0.000

DIVIDENDOS - INTRA OFSS7.3.2.2.00.1.0.000

DIVIDENDOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.2.2.00.1.1.000

DIVIDENDOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.2.2.00.1.2.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.3.2.2.00.1.3.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.2.2.00.1.4.000

DIVIDENDOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.2.00.1.5.000
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DIVIDENDOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.2.00.1.6.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.2.00.1.7.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.2.00.1.8.000

DIVIDENDOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.3.2.2.00.1.9.000

PARTICIPAÇÕES - INTRA OFSS7.3.2.3.00.0.0.000

PARTICIPAÇÕES - INTRA OFSS7.3.2.3.00.1.0.000

PARTICIPAÇÕES - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.2.3.00.1.1.000

PARTICIPAÇÕES - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.2.3.00.1.2.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.3.2.3.00.1.3.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.2.3.00.1.4.000

PARTICIPAÇÕES - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.3.00.1.5.000

PARTICIPAÇÕES - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.3.00.1.6.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.3.00.1.7.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.3.00.1.8.000

PARTICIPAÇÕES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA
OFSS

7.3.2.3.00.1.9.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - INTRA OFSS7.3.2.9.00.0.0.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - INTRA OFSS7.3.2.9.00.1.0.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.2.9.00.1.1.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.2.9.00.1.2.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.3.2.9.00.1.3.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.3.2.9.00.1.4.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.9.00.1.5.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.2.9.00.1.6.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.2.9.00.1.7.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.2.9.00.1.8.000

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.2.9.00.1.9.000

DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA - INTRA OFSS

7.3.3.0.00.0.0.000
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DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - INTRA OFSS7.3.3.9.00.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - INTRA OFSS7.3.3.9.99.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - INTRA OFSS7.3.3.9.99.1.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.3.3.9.99.1.1.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.3.3.9.99.1.2.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.3.3.9.99.1.3.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.3.9.99.1.4.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.3.9.99.1.5.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.3.9.99.1.6.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.3.9.99.1.7.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.3.9.99.1.8.000

OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.3.9.99.1.9.000

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS - INTRA OFSS7.3.4.0.00.0.0.000

EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS - INTRA OFSS7.3.4.9.00.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.0.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.0.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.1.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.2.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.3.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.4.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.5.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.6.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.7.000

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO

7.3.4.9.99.1.8.000
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DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.4.9.99.1.9.000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL - INTRA OFSS7.3.5.0.00.0.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - INTRA
OFSS

7.3.5.0.01.0.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - INTRA
OFSS

7.3.5.0.01.1.0.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - PRINCIPAL
- INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.1.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.2.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.3.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.4.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.5.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.6.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.7.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.8.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO
PROTEGIDA - INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.5.0.01.1.9.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.0.0.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.0.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.1.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.2.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.3.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.3.5.0.02.1.4.000
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DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.5.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.6.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.7.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.8.000

DIREITO DE USO DA IMAGEM E DE REPRODUÇÃO DOS BENS DO
ACERVO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.3.5.0.02.1.9.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.0.0.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.0.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.1.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.2.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.3.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.3.5.0.04.1.4.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.5.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.6.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.5.0.04.1.7.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.8.000

ROYALTIES PELA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RESULTANTES
DE CRIAÇÃO PROTEGIDA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
- INTRA OFSS

7.3.5.0.04.1.9.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS – INTRA OFSS7.3.9.0.00.0.0.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - INTRA OFSS7.3.9.0.00.1.0.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.9.0.00.1.1.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.3.9.0.00.1.2.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.3.9.0.00.1.3.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
- INTRA OFSS

7.3.9.0.00.1.4.000
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DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.9.0.00.1.5.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.3.9.0.00.1.6.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.9.0.00.1.7.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.3.9.0.00.1.8.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.3.9.0.00.1.9.000

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - INTRA OFSS7.3.9.9.00.0.0.000

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - INTRA OFSS7.3.9.9.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.3.9.9.99.0.1.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - INTRA OFSS7.4.0.0.00.0.0.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - INTRA OFSS7.4.0.0.00.1.0.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.4.0.0.00.1.1.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.4.0.0.00.1.2.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.4.0.0.00.1.3.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.4.0.0.00.1.4.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.4.0.0.00.1.5.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.4.0.0.00.1.6.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.4.0.0.00.1.7.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.4.0.0.00.1.8.000

RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.4.0.0.00.1.9.000

RECEITA INDUSTRIAL - INTRA OFSS7.5.0.0.00.0.0.000

RECEITA INDUSTRIAL - INTRA OFSS7.5.0.0.00.1.0.000

RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.5.0.0.00.1.1.000

RECEITA INDUSTRIAL - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.5.0.0.00.1.2.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.5.0.0.00.1.3.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.5.0.0.00.1.4.000

RECEITA INDUSTRIAL - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.5.0.0.00.1.5.000

RECEITA INDUSTRIAL - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.5.0.0.00.1.6.000
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RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.5.0.0.00.1.7.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.5.0.0.00.1.8.000

RECEITA INDUSTRIAL - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.5.0.0.00.1.9.000

RECEITA DE SERVIÇOS - INTRA OFSS7.6.0.0.00.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - INTRA OFSS7.6.1.0.00.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - INTRA OFSS7.6.1.0.01.0.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - INTRA OFSS7.6.1.0.01.1.0.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.1.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.2.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.3.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.4.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.1.0.01.1.5.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.1.0.01.1.6.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.7.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.8.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.1.0.01.1.9.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - INTRA
OFSS

7.6.1.0.02.0.0.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - INTRA
OFSS

7.6.1.0.02.1.0.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL
- INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.1.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.2.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.3.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.4.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.5.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.6.000
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INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.7.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.8.000

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.1.0.02.1.9.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - INTRA
OFSS

7.6.1.0.03.0.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - INTRA
OFSS

7.6.1.0.03.1.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.1.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.2.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.3.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.4.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.5.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.6.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.7.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.8.000

SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.1.0.03.1.9.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - INTRA OFSS7.6.1.0.04.0.0.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - INTRA OFSS7.6.1.0.04.1.0.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.6.1.0.04.1.1.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.6.1.0.04.1.2.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.6.1.0.04.1.3.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.1.0.04.1.4.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.1.0.04.1.5.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.1.0.04.1.6.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.1.0.04.1.7.000
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SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.6.1.0.04.1.8.000

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.1.0.04.1.9.000

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – INTRA OFSS7.6.1.1.50.0.0.000

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO RPPS – INTRA OFSS7.6.1.1.50.1.0.000

OUTROS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – INTRA
OFSS

7.6.1.1.50.9.0.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.00.0.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - INTRA OFSS7.6.2.0.01.0.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - INTRA OFSS7.6.2.0.01.1.0.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.2.0.01.1.1.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.2.0.01.1.2.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.2.0.01.1.3.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.6.2.0.01.1.4.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.01.1.5.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.01.1.6.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.2.0.01.1.7.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.2.0.01.1.8.000

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.2.0.01.1.9.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - INTRA OFSS7.6.2.0.02.0.0.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - INTRA OFSS7.6.2.0.02.1.0.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.2.0.02.1.1.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.2.0.02.1.2.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.2.0.02.1.3.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.6.2.0.02.1.4.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.02.1.5.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.02.1.6.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.2.0.02.1.7.000
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SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.2.0.02.1.8.000

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.2.0.02.1.9.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - INTRA OFSS7.6.2.0.03.0.0.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - INTRA OFSS7.6.2.0.03.1.0.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.2.0.03.1.1.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.2.0.03.1.2.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.2.0.03.1.3.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.6.2.0.03.1.4.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.03.1.5.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.03.1.6.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.03.1.7.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.03.1.8.000

SERVIÇOS PORTUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
- INTRA OFSS

7.6.2.0.03.1.9.000

SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS - INTRA OFSS7.6.2.0.04.0.0.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - INTRA OFSS7.6.2.0.04.1.0.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.2.0.04.1.1.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.2.0.04.1.2.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.2.0.04.1.3.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.6.2.0.04.1.4.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.04.1.5.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.04.1.6.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.2.0.04.1.7.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.2.0.04.1.8.000

TARIFA AEROPORTUÁRIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
- INTRA OFSS

7.6.2.0.04.1.9.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE - INTRA OFSS7.6.3.0.00.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE – INTRA OFSS7.6.3.1.99.0.0.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE - ESPECÍFICO DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.6.3.8.00.0.0.000
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SERVIÇOS DE SAÚDE - ESPECÍFICO DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

7.6.3.8.01.0.0.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - INTRA OFSS7.6.3.8.01.1.0.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.3.8.01.1.1.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.3.8.01.1.2.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.3.8.01.1.3.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.1.4.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.1.5.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.1.6.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.1.7.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.1.8.000

SERVIÇOS HOSPITALARES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.1.9.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - INTRA OFSS7.6.3.8.01.2.0.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.1.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.2.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.3.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.4.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.5.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.2.6.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.7.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.8.000

SERVIÇOS DE REGISTRO DE ANÁLISE E DE CONTROLE - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.2.9.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - INTRA OFSS7.6.3.8.01.3.0.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.3.1.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.6.3.8.01.3.2.000
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SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.3.3.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.3.4.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.3.5.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.3.6.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.3.7.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.3.8.000

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.3.9.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - INTRA OFSS7.6.3.8.01.4.0.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.3.8.01.4.1.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.3.8.01.4.2.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.3.8.01.4.3.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.6.3.8.01.4.4.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.4.5.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.4.6.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.4.7.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.4.8.000

SERVIÇOS AMBULATORIAIS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.4.9.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - INTRA OFSS7.6.3.8.01.9.0.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.3.8.01.9.1.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.3.8.01.9.2.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.3.8.01.9.3.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.6.3.8.01.9.4.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.9.5.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.9.6.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA

7.6.3.8.01.9.7.000
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OFSS

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.6.3.8.01.9.8.000

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.3.8.01.9.9.000

SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS - INTRA OFSS7.6.4.0.00.0.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
INTRA OFSS

7.6.4.0.01.0.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.0.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.1.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.2.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.3.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.4.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.5.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.6.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.7.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.8.000

RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.6.4.0.01.1.9.000

OUTROS SERVIÇOS - INTRA OFSS7.6.9.0.00.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS - INTRA OFSS7.6.9.0.99.0.0.000

OUTROS SERVIÇOS - INTRA OFSS7.6.9.0.99.1.0.000

OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.6.9.0.99.1.1.000

OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.9.0.99.1.2.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.6.9.0.99.1.3.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.6.9.0.99.1.4.000

OUTROS SERVIÇOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.9.0.99.1.5.000

OUTROS SERVIÇOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.9.0.99.1.6.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.9.0.99.1.7.000
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OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.6.9.0.99.1.8.000

OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.6.9.0.99.1.9.000

SERVIÇOS SUJEITOS À REGULAÇÃO – INTRA OFSS7.6.9.9.50.0.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – ABASTECIMENTO DE ÁGUA. –
INTRA OFSS

7.6.9.9.50.1.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – ESGOTAMENTO SANITÁRIO. –
INTRA OFSS

7.6.9.9.50.2.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – LIMPEZA URBANA E MANEJO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS. – INTRA OFSS

7.6.9.9.50.3.0.000

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO – DRENAGEM E MANEJO DAS
ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS. – INTRA OFSS

7.6.9.9.50.4.0.000

OUTROS SERVIÇOS SUJEITOS À REGULAÇÃO – INTRA OFSS7.6.9.9.50.9.0.000

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - INTRA OFSS7.7.0.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES - INTRA
OFSS

7.7.3.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES - INTRA OFSS

7.7.3.2.01.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE
SUAS ENTIDADES – INTRA OFSS

7.7.3.2.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.7.3.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - INTRA OFSS

7.7.3.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - INTRA OFSS

7.7.3.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.7.3.8.01.1.1.000

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES - INTRA OFSS

7.7.3.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - INTRA OFSS

7.7.3.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.7.3.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - INTRA OFSS

7.7.3.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.7.3.8.10.2.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

7.7.3.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.7.3.8.10.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS7.7.3.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS7.7.3.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.7.3.8.99.1.1.000
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS – INTRA OFSS7.7.3.9.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS –
INTRA OFSS

7.7.3.9.50.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS – INTRA OFSS7.7.3.9.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - INTRA
OFSS

7.7.5.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - INTRA
OFSS

7.7.5.0.00.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - PRINCIPAL
- INTRA OFSS

7.7.5.0.00.1.1.000

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS –
INTRA OFSS

7.7.5.9.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS7.9.0.0.00.0.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS - INTRA
OFSS

7.9.1.0.00.0.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - INTRA OFSS7.9.1.0.01.0.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - INTRA OFSS7.9.1.0.01.1.0.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.1.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.2.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.3.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.4.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.01.1.5.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.01.1.6.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.7.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.8.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.1.0.01.1.9.000

MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS - INTRA OFSS7.9.1.0.06.0.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - INTRA OFSS7.9.1.0.06.1.0.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.1.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.2.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.3.000
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MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.4.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.06.1.5.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.06.1.6.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.7.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.8.000

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.1.9.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - INTRA OFSS7.9.1.0.06.2.0.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.9.1.0.06.2.1.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.1.0.06.2.2.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.9.1.0.06.2.3.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.2.4.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.06.2.5.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.06.2.6.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.2.7.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.1.0.06.2.8.000

MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.1.0.06.2.9.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - INTRA OFSS7.9.1.0.08.0.0.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - INTRA OFSS7.9.1.0.08.1.0.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.1.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.2.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.3.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.4.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.08.1.5.000
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MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.08.1.6.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.7.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.8.000

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.1.0.08.1.9.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - INTRA OFSS7.9.1.0.09.0.0.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - INTRA OFSS7.9.1.0.09.1.0.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.9.1.0.09.1.1.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.1.0.09.1.2.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.9.1.0.09.1.3.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.0.09.1.4.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.09.1.5.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.1.0.09.1.6.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.09.1.7.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.1.0.09.1.8.000

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.1.0.09.1.9.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -  MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.1.1.01.0.2.000

MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – CTB –
INTRA OFSS

7.9.1.1.14.0.0.000

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - INTRA OFSS7.9.2.0.00.0.0.000

INDENIZAÇÕES - INTRA OFSS7.9.2.1.00.0.0.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
INTRA OFSS

7.9.2.1.01.0.0.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.0.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.1.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.2.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.3.000
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INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.4.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.5.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.6.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.7.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.8.000

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.1.01.1.9.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.0.0.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.0.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.1.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.2.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.3.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.4.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.5.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.6.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.7.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.8.000

INDENIZAÇÃO POR POSSE OU OCUPAÇÃO ILÍCITA DE BENS
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.1.02.1.9.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - INTRA OFSS7.9.2.1.03.0.0.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - INTRA OFSS7.9.2.1.03.1.0.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.9.2.1.03.1.1.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.9.2.1.03.1.2.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.9.2.1.03.1.3.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.2.1.03.1.4.000
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INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.03.1.5.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.1.03.1.6.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.1.03.1.7.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.1.03.1.8.000

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.1.03.1.9.000

INDENIZAÇÃO PELA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR – INTRA
OFSS

7.9.2.1.04.0.0.000

RESTITUIÇÕES – INTRA OFSS7.9.2.2.00.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS – INTRA OFSS7.9.2.2.01.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - INTRA OFSS7.9.2.2.01.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.2.2.01.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.01.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.01.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.01.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.2.01.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - INTRA OFSS7.9.2.2.01.2.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.2.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.2.2.01.2.2.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.2.3.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.01.2.4.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.2.5.000
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RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.01.2.6.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.01.2.7.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.01.2.8.000

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.2.01.2.9.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - INTRA OFSS7.9.2.2.02.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - INTRA OFSS7.9.2.2.02.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.02.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.2.02.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INTRA OFSS7.9.2.2.03.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INTRA OFSS7.9.2.2.03.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTAS E JUROS
- INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.03.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.03.1.6.000
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RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.2.03.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -
INTRA OFSS

7.9.2.2.05.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - INTRA
OFSS

7.9.2.2.06.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - INTRA
OFSS

7.9.2.2.06.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.6.000
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RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.2.06.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES – INTRA OFSS

7.9.2.2.06.3.0.000

RESTITUIÇÃO DE DESPESAS FINANCEIRAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES – INTRA OFSS

7.9.2.2.06.4.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - INTRA OFSS7.9.2.2.09.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - INTRA OFSS7.9.2.2.09.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.9.2.2.09.1.1.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.2.2.09.1.2.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - INTRA
OFSS

7.9.2.2.09.1.3.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.2.09.1.4.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.09.1.5.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.2.09.1.6.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.09.1.7.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.2.2.09.1.8.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE FOMENTO - DÍVIDA ATIVA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.2.09.1.9.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS TRANSFERIDOS – INTRA OFSS7.9.2.2.14.0.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS PRIMÁRIOS TRANSFERIDOS – INTRA
OFSS

7.9.2.2.14.1.0.000

RESTITUIÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS – INTRA
OFSS

7.9.2.2.14.2.0.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - INTRA OFSS7.9.2.2.99.0.0.000

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS  - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.9.2.8.00.0.0.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

7.9.2.8.01.0.0.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.0.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.1.000
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INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.2.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.3.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.4.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.5.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.6.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.7.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.8.000

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.8.01.1.9.000

RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA
OFSS

7.9.2.8.02.0.0.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.0.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.1.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.2.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.3.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.4.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.5.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.6.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.8.02.1.7.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.8.02.1.8.000

RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.1.9.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.0.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.1.000
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OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.2.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.3.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.4.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.8.02.9.5.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.2.8.02.9.6.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.7.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.8.000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DÍVIDA ATIVA
- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.8.02.9.9.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

7.9.2.8.03.0.0.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.0.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.1.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.2.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.3.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.4.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.5.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.6.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.7.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.8.000

RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS -
DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.2.8.03.1.9.000

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO - INTRA OFSS

7.9.3.0.00.0.0.000

 160Usuário: SILENEC 152/OFR00041 Versão 26/09/2024 - 15:39INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA30/10/2024



MUNICÍPIO DE São João da Boa Vista - CONSOLIDADO GERAL

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação

Exercício de 2025

LEI Nº 4320/64 -  ARTIGO 2º § 1º INCISO II

FonteClassificação Especificação LegislaçãoRubr

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO - INTRA OFSS

7.9.3.0.01.0.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO - INTRA OFSS

7.9.3.0.01.1.0.000

BENS, DIREITOS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DO PODER
PÚBLICO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.3.0.01.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS - INTRA OFSS7.9.3.0.02.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - INTRA OFSS7.9.3.0.02.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.3.0.02.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS ASSOCIADOS AO TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS - INTRA OFSS

7.9.3.0.02.2.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS ASSOCIADOS AO TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

7.9.3.0.02.2.1.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR) -
INTRA OFSS

7.9.3.0.03.0.0.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR) -
INTRA OFSS

7.9.3.0.03.1.0.000

DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU OBJETOS DE VALOR) -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.3.0.03.1.1.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS - INTRA OFSS

7.9.3.0.05.0.0.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS - INTRA OFSS

7.9.3.0.05.1.0.000

RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E
DE TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.3.0.05.1.1.000

DEMAIS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS7.9.9.0.00.0.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.0.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.0.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.1.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.2.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.3.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.4.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.5.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.6.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.7.000
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APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.8.000

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL
DO RPPS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.9.0.01.1.9.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - INTRA
OFSS

7.9.9.0.03.0.0.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - INTRA
OFSS

7.9.9.0.03.1.0.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.1.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - MULTAS
E JUROS - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.2.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.3.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.4.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - MULTAS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.5.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - JUROS
COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE -
INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.6.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.7.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.8.000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - DÍVIDA
ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.9.0.03.1.9.000

CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS - INTRA OFSS7.9.9.0.06.0.0.000

CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS - INTRA OFSS7.9.9.0.06.1.0.000

CONTRAPARTIDA DE SUBVENÇÕES OU SUBSÍDIOS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

7.9.9.0.06.1.1.000

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS
DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - INTRA OFSS

7.9.9.0.12.0.0.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - INTRA OFSS7.9.9.0.12.2.0.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.9.9.0.12.2.1.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.9.9.0.12.2.2.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.9.9.0.12.2.3.000
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ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - INTRA
OFSS

7.9.9.0.12.2.4.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.12.2.5.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - JUROS COM DESTINAÇÃO DIFERENCIADA
POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.12.2.6.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.12.2.7.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.12.2.8.000

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
- INTRA OFSS

7.9.9.0.12.2.9.000

OUTRAS RECEITAS - INTRA OFSS7.9.9.0.99.0.0.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - INTRA OFSS7.9.9.0.99.1.0.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.9.9.0.99.1.1.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.9.9.0.99.1.2.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.9.9.0.99.1.3.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -
INTRA OFSS

7.9.9.0.99.1.4.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.1.5.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.1.6.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.9.0.99.1.7.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.9.0.99.1.8.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.1.9.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - INTRA OFSS7.9.9.0.99.2.0.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.9.9.0.99.2.1.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS7.9.9.0.99.2.2.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS7.9.9.0.99.2.3.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.2.4.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - MULTAS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.2.5.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - JUROS COM DESTINAÇÃO
DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.2.6.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA
OFSS

7.9.9.0.99.2.7.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - JUROS COM
DESTINAÇÃO DIFERENCIADA POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE - INTRA

7.9.9.0.99.2.8.000
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OFSS

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - INTRA OFSS

7.9.9.0.99.2.9.000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - PREFEITURA3047 47.9.9.9.01.0.1.001

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  - UNIFAE3048 47.9.9.9.01.0.1.002

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - CÂMARA3049 47.9.9.9.01.0.1.004

DEMAIS CRÉDITOS DECORRENTES DA REVISÃO DE CONTRATOS DE
CONCESSÃO – INTRA OFSS

7.9.9.9.18.0.0.000

RECEITAS DE SUBVENÇÕES – INTRA OFSS7.9.9.9.19.0.0.000

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS8.0.0.0.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - INTRA OFSS8.1.0.0.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - INTRA OFSS8.1.1.0.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

8.1.1.8.00.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.0.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.1.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.1.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE -
INTRA OFSS

8.1.1.8.01.2.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.2.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.3.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.3.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.4.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MEIO
AMBIENTE - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.4.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.5.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.1.1.8.01.5.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.6.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA CONTRATUAL - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.6.1.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MORADIA POPULAR - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.7.0.000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
MORADIA POPULAR - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.8.01.7.1.000
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OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - INTRA
OFSS

8.1.1.9.00.0.0.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - INTRA
OFSS

8.1.1.9.00.1.0.000

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.1.1.9.00.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS - INTRA OFSS8.2.0.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - INTRA OFSS8.2.1.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - INTRA OFSS8.2.1.3.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - INTRA OFSS8.2.1.3.00.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.2.1.3.00.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

8.2.1.8.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS - INTRA OFSS8.2.1.8.01.0.0.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS - INTRA OFSS8.2.1.8.01.1.0.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.2.1.8.01.1.1.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES - INTRA OFSS8.2.1.8.01.2.0.000

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.2.1.8.01.2.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - INTRA OFSS8.2.2.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - INTRA OFSS8.2.2.0.00.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS8.2.2.0.00.1.1.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS - INTRA OFSS8.2.3.0.00.0.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS - INTRA OFSS8.2.3.0.00.1.0.000

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS8.2.3.0.00.1.1.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - INTRA OFSS8.3.0.0.00.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - INTRA OFSS8.3.0.0.06.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - INTRA OFSS8.3.0.0.06.1.0.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - PRINCIPAL -
INTRA OFSS

8.3.0.0.06.1.1.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - INTRA OFSS8.3.0.0.07.0.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - INTRA OFSS8.3.0.0.07.1.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - PRINCIPAL - INTRA OFSS8.3.0.0.07.1.1.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS EM GERAL - INTRA OFSS8.3.1.1.07.1.0.000

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS EM GERAL - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.3.1.1.07.1.1.000
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TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - INTRA OFSS8.4.0.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES - INTRA
OFSS

8.4.3.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO - INTRA OFSS

8.4.3.2.52.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE
SUAS ENTIDADES – INTRA OFSS

8.4.3.2.99.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES - INTRA
OFSS

8.4.3.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE SAÚDE - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE SAÚDE - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.1.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.2.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.2.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.3.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.3.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS -
INTRA OFSS

8.4.3.8.10.9.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.4.3.8.10.9.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS8.4.3.8.99.0.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS8.4.3.8.99.1.0.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.4.3.8.99.1.1.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - INTRA
OFSS

8.4.3.9.99.0.1.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - INTRA
OFSS

8.4.5.0.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

8.4.5.8.00.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - INTRA
OFSS

8.4.5.8.01.0.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - INTRA
OFSS

8.4.5.8.01.1.0.000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - PRINCIPAL
- INTRA OFSS

8.4.5.8.01.1.1.000

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS8.9.0.0.00.0.0.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL - INTRA OFSS8.9.1.0.00.0.0.000

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL - INTRA OFSS8.9.1.0.00.1.0.000
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INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL - PRINCIPAL - INTRA OFSS8.9.1.0.00.1.1.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS8.9.9.0.00.0.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS8.9.9.0.00.1.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL - INTRA OFSS8.9.9.0.00.1.1.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC - INTRA OFSS

8.9.9.8.00.0.0.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS

8.9.9.8.01.0.0.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC - INTRA OFSS

8.9.9.8.01.1.0.000

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL
ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC - PRINCIPAL - INTRA OFSS

8.9.9.8.01.1.1.000

DEDUÇÕES DA RECEITA90.0.0.0.00.0.0.000

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE91.0.0.0.00.0.0.000

DEDUÇÕES DA RECEITA PATRIMONIAL91.3.0.0.00.0.0.000

DEDUÇÕES DA RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS91.3.2.0.00.0.0.000

DEDUÇÕES DA RECEITA DE JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS91.3.2.1.00.0.0.000

DEDUÇÕES DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS91.3.2.1.00.1.0.000

DEDUÇÕES DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL

91.3.2.1.00.1.1.000

DEDUÇÕES DE REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL

91.3.2.1.00.4.1.000

DEDUÇÕES DE JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL91.3.2.1.00.5.1.000

BRASIL CAPITAL RP INSTITUCIONAL FIC FIA3217 491.3.2.1.04.0.1.001

RIO VERDE SMALL CAPS FIA3218 491.3.2.1.04.0.1.002

DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES91.7.0.0.00.0.0.000

DEDUÇÕES DAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

91.7.1.0.00.0.0.000

® DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIA DO UNIÃO91.7.1.1.50.0.0.000

® DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIÃO91.7.1.1.51.0.0.000

COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL152 191.7.1.1.51.1.1.000

® DEDUÇÕES OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO91.7.1.1.52.0.0.000

COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL153 191.7.1.1.52.0.1.000

DEDUÇÃO RECEITA P FUNDEB - AFM ART. 5.-INCISO V EC Nº 123/202291.7.1.9.61.0.0.000

DEDUÇAO DAS TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS91.7.2.0.00.0.0.000

® DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIA DA ESTADO91.7.2.1.50.0.0.000
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COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL154 191.7.2.1.50.0.1.000

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL155 191.7.2.1.51.0.1.000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL156 191.7.2.1.52.0.1.000

DEDUÇÃO TRANSFERENCIAS FUNDEB DIFERIDO91.7.5.0.00.0.0.000

DEDUÇÃO TRANSFERENCIAS FUNDEB DIFERIDO91.7.5.1.00.0.0.000

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES99.9.0.0.00.0.0.00

TOTAL DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS :

TOTAL DOS REPASSES RECEBIDOS :

RESUMO

TOTAL GERAL :

647.809.200,00

0,00

647.809.200,00
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